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Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 2ª Vara de Família da Capital 
 Última distribuição : 23/03/2020 

 Valor da causa: R$ 400.000,00 

 Assuntos: Indenização por Dano Moral, Dissolução 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Partes Procurador/Terceiro vinculado

RITA DE CASSIA CARTAXO NOBRE (EXEQUENTE) ianco josé de oliveira cordeiro (ADVOGADO)

JOSE ROBERTO DA SILVA (ADVOGADO)

MARIA DO ROSARIO MADRUGA DE QUEIROZ

(ADVOGADO)

SEBASTIAO TAVEIRA NETO (EXECUTADO) RINALDO BARBOSA DE MELO (ADVOGADO)
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ESTADO DA PARAÍBA

PODERJUDlClÁRlO
COMARCA DA CAPITAL

79. VARA DE FAMÍLIA

TERMO DE ENCERRAMENTO

Ao terceiro (29°.) dia do mês de
junho do ano de 2016, na Escrivania da 7a. Vara de
Família, Comarca da Capital, Estado da Paraíba,
faço o encerramento do 1°. (primeiro) volume dos
autos da Ação de Indenização por Dano Moral n°.
0810.830-53.2016.815.2001, com 200 folhas

(termo), ressalvada a inteireza dos autos, todas por
mim devidamente conferidas, tudo de acordo com o

provimento n° 06/2001, da Corregedoria Geral de
" ~Justiça.Doqueparaconstar,eu, /i/J ,

(ArnaldoOliva ProençaJúnior, Tec/nicoJudiciario,
digitei e subscrevi o presente termo.

João Pessoa, 29 de junho de 2016.
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PODERJUDICIÁRIO

COMARCADA CAPIITAL
7ê. VARA DE FAMILIA

_TERMO DE ABERTURA

Ao vigésimo nono dia do mês de É_
junho do ano de 2016, em cumprimentoao É
Provimenton°. 006/2001da CorregedoriaGeralde
JustiçadesteEstado,lavroo termode aberturado É
2°. (segundo)volume dos autos da ação de “à
Indenização por Dano Moral n°. 0810.830- *à
53.2016.815.2001, iniciando-o a partir das fls. 201
(termo) Do que para. constar eu,

M , (ArnaldoOlivaProença
Junio(TecnicoJudiciário,digiteie subscrevio
presente termo.)

João Pessoa, 29 de junho de 2016.
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;gangues/xEXECUTIVAos POLCIACIVLMETROPOLITANA
. DELEQACIAÉSPECMLIZADADAMun-ga..

JOAO PESSOA/PB

PORTARIA

“à 2.

_t,V4QEI%,V'Deleegaaayja*
Jzada, no uso de suas

AãaxagaArgaggDoNzELECARNE|R0
Polícia CiüiL, nesta Especial
atribuições Legais ez

CONSIDERANDO:Ter chegado ao ConhecimenLo desta Autoridade
Policial por meio de termo de declarações pras'
por, RITA DE CASSIA' CARTAXO a TP
tçria sido vitima de agressões fisicas do _eu
cârhiçfàmheir<ahsEBhsTIÃOTAVEWIÀWETGC

COEXIEEÉDERAEJDC:Que o gato 'tuoscs Constitui em tese, Nr:
tigzíca de crime previsto nos Artigos l29,§%°
c/C o Art. 7° da :ei n” ll.Ê~'-ÊÍÊ/C?Ê.

W _,

cw.:
› em;

RESOLVE: Dgterrnixasara irxstauraçào do Inguéri1;o_pol_1.c:1a.L;Jara
'áfstüffaàiro :iate delituoso emS-êâzfwáá"@sua extuer;ssrw,
juntancícà-seao prcíescrrte.EPLos termos de decla ,
(ÃGPCÀÁJUQTIÍOSoutros documerxaxospe.rf. _íné3f1íí'.›§:f“~›t;
instrução do feito.

' CUÍVIPRÊVSE.
,-..

Jc~ào Pessoa, O7 de fevereiro de 20,16 .
e.tm í _ J __ W 6%_ .,

X/ \
f f”

y 1 ( _ WI_

u?,v.\ \._,jí'..,'í/L,=3_,9àCL-LAMÂRMJ,V_
AMINDONÍELECARNElRODEOLIVEIRA

ílxeleííeachade Polícia Cixrífí_

Assinado eletronlcamen! .AC rff ' D l I t : ' ' d I ,e e I Icaçao Ig¡a perencea IaHCOJOSBe o»vexracordeiro Num 3112948 _ Pag 1
httpwpjejjpb,Jus.br/pje/Processa/ConsultaDocumento/IistV¡ew.seam?nd=16030322541118500000003075006

Numero do documento: 16030322541118500000003075006

Num. 15409173 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SERGIO MANUEL CARNEIRO DA CUNHA - 18/07/2018 08:11:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18071808170300000000015028936
Número do documento: 18071808170300000000015028936



._ 103
GOVERN SECRETARIAoe SEGURANÇAE DEFESASOCIAL

' GERÊNCIA EXECUTIVA DE POLICIA CIVIL METROPOLITANA

' DAP BADELEGACIAESPECIALIZADADAMULHER l

TERMO DE DEPOIMENTO

Aos 07 (sete) dias do mês de FEVEREIRO do ano de 2016 (DOIS MIL E DEZESSEIS), na Cidade
de JOÃO PESSOA,Estadoda Paraíba, na DELEGACIAESPECIALIZADADE ATENDIMENTOÀ
MULHER, onde presente encontrava oia) De|egado(a) de Polícia Civil - AMINDONZELE
CARNEIRO DE OLIVEIRA comigo escrivão) de sewcargo, ao final assinadd”ê“decíarado, ai pelas

19h20min, compareceuo Sr. IARBASDOSSANTOSSILVA,Iggasileiro,casado, taxista, filho de
SebastiãoFerreira da SIIva e de Orlece Barbosados Saníos, RG n9 1.347.718, CPF
806.570.284~87, nascido em 10/10/1971, residente na Rua Sérgio Gomes Vieira, 159, apto.

201, Bairro dos Ipês, telefone 8751-6509. Científícadodas sançõeslegais prevista do falso
testemunho e indogodo o respeito do foto, fez as seguintes declarações: INQUIRIDO PELA
AUTORIDADE POLICIAL, DISSE QUE:

QUEé taxisfgzaàVQuEhoje,por de312m0horãs,'recebeua
ligaçãodasienhóiriaRITADECASSIACARTKÊÉÕWIÓBRE,pendidopara
buscá-Ia no município de Fagundes; QUE a senhora RITA DE CASSIA

informou que havia sido agredida pelo seu companheiro

SEBASTIÃOTAVEIRANETOe precisavavoltar para,João Pessoa;
QUEporvolta_das14:00horasllohdepoentechegoutwnacidadede

29 .. ~,

à, 7:1(;Lcn'›.

Fagundes;QUEa senhoraRITADECÁSSIÃIDÍáÔLIentrarnoseucarro,
falou que o senhor SEBASTIÃO havia aagredido fisicamente e

mostrou um hematoma no peito e outro no braço; QUE durante o

caminhoa senhoraRITADECÁSSIAveiodormindo; o depoente
a deixouemcasae foiembora; por_voltadas'17:15 horas,a

..i 'eh

senhoraRITA voltou a ligar para depoentepedindoque fosseaté a
sua casa; QUE ao chegar na residência da senhora RITA, esta pediu

para que o depoente a trouxesse até esta delegacia. Mandoua autoridade

policiaiencerraro presentetermoque,lidoeachadoconforme,seguedexjdamenteassinado
por todos. l

_ =. f¡
'í l

W: _x
V» z'

jr¡ 431?_f. t; 1;/
AUTORIDADEPOLICIAL; /' . ,~x* ~~* r o .I

-.M4n' ._;à f l fe, V/x
/I s. p. E» Í \

1/
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Orgão: SECESTÍEDUCACAQ P _ H_'
Nome: RÍTA DE CASSÍA CARTAXO NOBRE

Matrícula: 986569

Cargo: ASSESSOR PI ASS ADM GERAL
Classe Funcõonaâ: 329 l

unidTrabalhoz EEEFM MONSPEDRO ÁNISÍO

._.. w T.S.Ap0s,: 29/7 (REF. JANEIRO/MMS)

Govemo da parmba Regime: ESTATUTARIO

SecremñadaAdmimstração Lotação: SECESTEDUCACAÓ
Contracheque Mês/Ano:JANEIRODE2016

CÓÚIGOIVANTAGEM/DESCONTO I PRAZO¡VANTAGEM]DESCONTO
20 VENCIMENTOS 880,00

30 ADlCIONAIS POR TEMPO SERVICOS 40,49

149 GRAT ART 57 VH LC 58/2003 1.421,72
996 PBPREV-CONTRIB.PREVKDENCLÀRIA 101,25
999 !MPOSTO DE RENDA NA FONTE 11,05

TOTAÍS VANTAGEM DESCONTO LÍQUIDO

2.342,21 112,30 2.229,91

Consulta realizada em: 11402120161 Autenticação: 2f7b9445bc7d75139c3bc97379947f14
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2302/2016

Detalhamento da Remuneração

Nome

Cargo

Cargo em comissão¡ Função

Mês de Referência

Remuneração

Vantagens Pessoais

Vantagens Transitórias

Gratificação de Produtividade

Cargo em comissão! Função

Terço de Férias

Abono de Permanência

Totai Bruto

Descontos Obrigatórios

Redutor Constitucional

Total Líquido

Folha de Pagamenlo- Detalhamento

Sebastião Taveira Neto

Auditor de Contas Públicas E XI

01/2016

R$311.604,12

R$3.763,31

R$0,00

R$6.216,27 @©6166
R$50,00

R$7. 194, 56

R$O, 00 6

R$28.778,26 (í)

R$8.713,81 a)

R$0,00 q)

R$0.064,45 o
A.. ~

i0?

httpJIportal_tcepogox/.br/acm so_a_iníormacaoffral hei-de emo¡ 1/1
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Íhnzígreaíã)(mãca).Cíahcàaindaa:V: 'a@eEl-'xzerzdaPública
'cumprircartaprCCaIÁWie1rclzariwaàmatéxmk¡dcsuacompetência.

Subseção IV

De!Competênciad:: VaradeExecutivosFiscais

Art. íõfn.Cnmpvxs:a\XarzadeExcunixnusI-&Kscais;Jrc«.:cs«
cjuigar.as@XCÇLIÇLÉCSãísuaispropostaspdf.)ESLZILÍa¡m¡seus

munizçípiüs;osíncicíenlrxsouacñesacessóráacsc:(iL1n3I')¡'Íl'CdY'1íí
¡yrecawrvíarzznlatâvaàmatériadosuascnírpetênttia,

Pzxrçigrsáfl:ÚHÍCO.Nasuamarcasandenão.)houver'Varadc
EÉxecurâ-.ebsFiscaxs,competea'Varada?ÚazendsPixbhca,_pm-
CTà..S:iI':zjmgzu*asLexecugióesFiscaisprqvposrzaspainEstadonu
seusmLmhrípi(›s,osseusincidentesouaçñczsacwsrmíwriasecum-
prirumaprecatiwríztmãettiwéiàmatériade::unuvmpctêncía.

Subseção V

DaCumpetêncíadaJuizadodeViolência[Joméstica
e Fanliliax' contra a ?Mulher

Art.. 167. Cümpetc*ao,Juizacínrxde“s/*iiwiéncícal)r~n1<~'“<tíz*z1e"
Iwmwíliar*Contraa Xiailzeroprocessa,o_iu*iys,gzzz'zcni'oea(execu-
Çãíudeuscausasc? ;àsecriminaiscíaccurrezwtç-*sdapráticadevia-
IênciaLinméstíxrat?í11n1í§i;1s“cornraamulher;:nasrermnxdaIm"
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nsmnno Dá PARAÍBA
pousa JUDICIÁRIO

COMARCA DE CABETJELO

CARTÓRIO na s* VARA
PLANTÃO JUDICIÁRIO

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO

Dr. João Machado de Souza Junior, MR. “;;2 ie Direit" 3;antcni5à=
desta 5° Vara desta Comarca de Cabeda;:, Estado da Paraíba, na
forma da Lei, etc.

MANDO, ao Oficial áe Jgstiça em plantão nesza 5”
Vara desta Comarca, que a vista áeste, estando devidamente
assinado, nos autos do Pedido de ãedida ?rotativa que tem como
Vítima: RITA DE CASSIA CARTE-XONOBRE. NOTIFICAR A vitima RITA DE
CASSIA CARTAXO NOBRE, brasileira, psicologa, filha de Raimundo
Nobre Dantas e Maria Cartaxo Dantas, RG: 686058 SSP/PB, residente
a Rua Leonildo Francisco ga' Oliveira, 550, gpt. 702, Edificio
Belle Villa, Bairro dos Estados, Joao Pessoa/PB, de todos os
termos da decisão que causadas nana* 'intes xadidaa Erctetivas:

Proibição do acusado de se gproximar da ofendida, áe seus
familiares e das testemunhas, fixando como limita mínimo 300

( txazentos metros) de distancia entre estas e o agressor; II) o
;gpedimento do acusado da se agxoximar da ofendida. a de manter
contato com ela, por qualggeg meio da comunicação¡ III)a groibigão
do acusado de fra entaf osílocais habitualmente visitados Bgla
vítima, a fim da presarvar a Sua integridagg_fisica a paicolggiça.
CUMPRA-SE. Gado e passgdo na cidade de Cabedelo, Estado da
Paraíba, aaa 08 de feàeçeiro\Kde 2016. Eu, DTMS, Técnica

Judiciária,0digiteiesúbããgvàg

'T'
a_

“â

JOÃOMACHADOBÊWSGUZAJUNIOR
JUIZ DE DÍRÉITÔ ÉLÀNTÓNISTÀ
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FAZENDACACHOEIRA-FAGUNDESMUDAN
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REPUBLICA FEDERATIVZLX DO BRASIL
Cartório "Zé Cruz"

Rua ivíousenixor Sales, 53 - Fagundes-Paraíba

Ccrca-:lnba 'WZarín/_io«Ía di/ua
ESCMVÁ

LÍUTO... yíínfonir)'ÍÍZar/'n/;oCruz vlfcrrulano
_ ÉSCVHVÀO SUBSTVTUTO

1Hs._ ________E

- l IniciaCruzHerculanou 1 . . . v , mTrmlwo"“:”“" Y5C”EVE'°“"L$fiada'«Brun/faloCruzvldLcrcilÍnuo
'If/[aría Éozié Crue /RoC/;a

,Espriturex dei: .Compra e Venda
Outorgaiitcos) = ' " "

OutorgudoÇs) - Í: ^ ^~ “

valor - CZS

SAIBEKMos Q1100¡ireusenteinstrumento do Escritura do Compra e Venda VÍPPH]qllf'.
l

f ~x ~ _

â; diasdomêsde
novecentos e oitenta o ” Í.? da em crisíã, nesta cidade de Fagundes. do

do ano de mil8.08

Estadodi) Paraíba, República Federeztivado Brasil, um mui¡ csn-tório,compareceram portes eu-

trc si justas e contratadas a saber; como outurgsnteús) vondaclorícs)
'° Cí”x._.àw,.,*

meus

conhecidose das duas testemunhasadiante nomeadase assinadas,du que deu ié. E perante. essas

tesãemunhaspeloouioigunievendedoracimaIeíerido,quaÍüiditoquepor¡USÍOJÍIIUÍOde
' "I senhoifes)e legitingds)possuidoües)empianodomínip,e_possçdormi!Yijgñxratlxr

La»- __ _ s

¡HLA 51mm FÉ › FONE; 322.379¡
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NOME:SEBASTIÃOTAVEIRANETO
CPF:

DECLARAÇÃODEAJUSTEANUAL
395.692.764-87

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS

cooieo DiscRiMiNAçÃo

IMPOSTODERENDA-PEssoÃFisicA
EXERCÍCIO 2008

Ano~calendário 2007

(VagioresemReais)il
UAÇÃ EM

31/1 0136//3111212007
i' /

2,11

99 26BOVINOS 32.000,0Í_ 15.650,00
105 Brasil

61 CONTACORRENTE- BANCOSANTANDER› AGÊNciA0213- CONTA2390-1 7.348,61 10.598,83

105 Brasil

71 SANTANDER- FUNDOSDE !NVESTIMENTOS 2.277,49 29.957,46

105 Brasil

61 CONTACORRENTE- BANCODOBRASíL- AGÊNCIA2053-2- CONTA81304 264,24 84,67

105 Brasil

45 BANCODOBRASIL- CDBD1 1.500,00 17.500,00

105 Brasil

K3 BANCODO BRASIL - OUROCAP 1.212,71 2.514,98

105 Brasil

99 O5- EQUINEOS,SENDO:02CAVALOS.02ÉGUASE 01 POTRO 0,00 20.000,00

105 Brasil

'EOTAL 127.103,05 178.755.941

WFORMAÇÕES DO CÔNJUGEICOMPANHElROUX)

CPF do cônjugelcompanheircqa):

Basedecálculo 0,00

Tora¡imposiopago 0,00

Came-leãoe impostocomplementar 0,00

y Rendimentosisentosenãotríbutáveis 0,00
q” Rendimentossujeitosàtributaçãoexclusiva(inciusive13°saiário) 0,00

KESULTADO 0.00

ESPÔLIO

CPF do inventariaiwte: Nome do inveritariante:

Endereço do inventariante:
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x4Ag.Adm.DeixoudeapresentaracertidãonegativadoINSS,deacordocomoparágrafo/L

11daLei8.212/91de24dejuihode1991.pelooutorgadocompradorfoideciaradoque/Á/
de João Leite deste municipio,CampinaGrande i6 de fevereirode 2008(a) (as. iiegivei)

dispensavaa apresentaçãodascertidãonegativadaUNIÃOe deefeitosajuizados,em
nomedo outorgantevendedorde acordocomo art. 3° do Provimento01/86de 29 de abril

de 1986 da CorregedoriaGera! da justiçado Estadoda Paraiba. Estão encravadosno

imóvel denominado Sitio Matias, iocaiizado na Zona Rural deste municipio, cadastrado no

INCRA sob o n°. 26820644 E. de como assim disseram e outorgaram, mim pediram e eu

lheslavreieste instrumentoqueinessendoiidoe achadoconforme,aceitarame assinam

, comastestemunhas.José CruzHerculanoe MariadaGuiaCabo,brasileiros,solteiros,

de maiorese residentesnestaCidadede Fagundes-Fiaraíba.ASS. MARIADOCARMO

BATISTA,GENEZIOAVELiNOGOMES,SEBASTfiÃ/Q;'ri RÀWNETO,JOSECRUZ

HERCULANOEMARiADAGUiACABO.Comigoodigiteieassino.Copie¡do
própriooriginala que me reportoe doufe ............ 71;,1/ /,

1
, ,

i" ã? É
Em testemunhgl-ítfíg* / )da Verdade

/” __'ZV/ rj,,»"_,›'
A z ¡ '

c.,

JoséBmÍ/"ÚCÍO(m: Haron/ima
ESCREVENYE

Fagundes ~ Paraiba

N.” li: ir_ do PÊCYiVlÍi-'Íilirôm 1-,____.a
Dõíyírlõ __ ____, 'áinsio dhrzvse-niado bois,

/\ '\

...___:¡.~;Lá1z&›o.; <.L«~:›<;~_~-;›
O*ÍCi3l dia Kegisir-j
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L!
IVANA B. CUNHA LIMA, TABELIÃ DO

CARTÓRIODE REGISTRODE IMÓVEIS,
DESTA COMARCA DE CAMPINA
GRANDE, DO ESTADO DA PARAIBA, EM
VIRTUDE DA LEI _ETC_

,___,;§;..:.__~«_
C E RTl DÃ O: oo REGISTROiv??

g3? Nm.-

C E R T I F I C O, a requerimentoverbalde
pessoainteressada,querevendoo Livron°se, deTranscriçõesdasTransmissões
deImóveis,desteCartórioa meucargo,neleàs FLS. 115, registrosobo n”de
ordem18.797,emdatade06DESETEMBRODE1944,verifiqueiconstaroregistro
seguinte:NOTERRENO,nolugarBarradeBaixo.dodistritode Fagundesdeste
municipio,medindo44 braçasde frente,por600maisou menosde fundos,
limitando-se;Aonascente,comJoséMaria;Aopoente,comAlfredoBatista;Ao
norte,comSebastiãoTavares;e Aosul,comJoséFranciscode Macedo,avaliado
porCr$3.000,00a quantiadeCr$1.000,00;Nacasadetijolose telhas,nomesmo

ij] terrenoavaliadaporCrS500,00a quantiadeCr$166,67,napossedacasavela,
«if situadonoreferidoterreno,avaliadaporCr$100,00a quantiadeCri?33,33,na
j!, possedacasadetaipaetelhas,noaludidoterrenoavaliadoporCr$50,00aquantia
' deCr$ 16,66,adquiridosporGENESIOAVELlNOGOMES,queadquiriupor

Herançano Espolio de MANUELAVELINOGOMES,conformeFormalde Partilha
datadode24/05/1944peloescrivãoNereudestacidade............................................ ,.

o REFERIDO É VERDADE; DOUFÉ,
CAlvIPlNAGRANDE,11 QEMARÇODE2008.

..v/F/T/,r ›<"'¡lí4
p""Í _,/ / 5/ /

/ ç ,

/ñy/ /
/ ,/' /

/
/ /..~J"*-

EmolumentosCadena.....,.R520.30 1 3s; ,__,HE
ContribuiçãoFARPEN......as0,70 g asc/Rwãgâàlo,ii Lei27.41orzoos a, _ifCí**NQMQVB,TüÀ!)Total...................................RS21,00 R-M”“°° Q).
ContribuiçãoFEPJ..............Rs0,40 g ~ -

1 Lei 6.688/1998.

i *s/Aí..lã'?›Aem 'rose Term¡ I amu IJÃMÂÊCIÊGÃML.::aum rÍiUFF”. srtmxcfrjnaçáo ;Ju Hxkfíâuíãtktratamos: M551- nocurvicrzTiü
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ROL 'FESTEMUNHAL - _não passivas de abordagens, visitas,
ameaças ou coações do varão: ~

ANA CLARA DE JESUS MAROJA- brasileira, viúva,

Desembargadora Federal do Trabalho de comparecimento
espontâneo.

ELISANGELADE MACEDO' AÍAÍDE, brasileira,
divorciada, servidora pública, de comparecimentoespontâneo

ERILANIA LAZERDA VITA, brasileira, viúva, servidora

publica,decomparecimentoespontâneo;

Dá-seàcausaovalorde 600.000,00(seiscentosmilreais),
efeitos legaispor submissão'ao art. 259 incisosV e VII CPC),

termosemque,tambémdamovinieireaçãoÇ/íapus/Ipede-see
N” ay wespera-se,deferimento.. 1,» É

JoãoPessoa,15 deJunhode
“um,

jfry.

BeiÇiAiV/GÓCÕ~'
imv'_Aoc-o _LU

..«~«~»~*~'*““"""'~v~,\“f

AcdaFERNANDOPATRicioNETO
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g~A procedência da senda, para declarar-sea existencia
extinçãodasociedadedefatos, porculpaexclusivadoréu,ante
violênciamoralrecalcitrantesemmaleñciodaprole,condenandmse
o réu nas penasda lei, sendoobrigadoa respeitara
regulamentávei_visita;

h-PoroñcíosCARTORIAIS, pugna-seo bloqueiodebens;

i-A imputaçãoda partilhade bensdo casal. ou suaconversão
em pecúnia,com fito de se compensareconomicamentea autora
pela dissipaçãoou mestnoresistênciana partilha:

í-A imputaçãode danosamoraisnas linhas dos arts. 186,187
944NCC, por iverda_patrimoniaLe cabalhumilhaçãomoral;
L) IMPUTAÇÃODE custas,honoráriossucumbeneiais(art.395
NCC art. 20CPC), e multadoart. 18 § 2°. CPC, contrao Varão;

l-Em sendo necessário intervenção do setor psico-social
forenseparaaferiro graudeafastamentomaternoprovocadopelos
gestospaternos, com ímpeto do 2111227 CF e lei federal 8.069/90;

m-A produção de inspeção, perícia, aferição contábil sobre
patrimônio, bens, coisas, scmoventes, etc.;

REsp 60773 CIVIL. ALIMENTOS. CONCUBINATO. POSSIBILIDADE
(ACÓRDÃO) ' o JURIDICA oopeoxoo; cc, i *í- “ o ,
Ministro ALDIR ART- 233› 1V-

PASSARINHO¡UMOR I. Aobrigaçãodeprestaralimentospodesurgirccomo
DJoArAzis/os/zooo de°°“'e“°'a “i0 '
pgmglõz concubinato. Precedentes do STJ.
RBDF VÔLJOÚOÚÕ PG:0O093

REVJMG VOL. :00152

PG:00604

RJADCOAS VOL. 200010

PG:00099

oxuháàw
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BonassinidaSilva,quecondenouo maridoa pagarRSS
53,9 mil para mulher por ter mantido relações
extraconjugais.

›

“Apesar de conturbada, a convivência do casal estendia-

sepor :nais de 30anos, e geroudois filhos, merecendo,
comcerteza,ñnal maisdigno", afirmouojuiz.

Constanos autosque, em razão do comportamento
estranhodo tnarido, a autora da ação começoua
investiga-lo. Descobriu que ele mantinha casos
extraeoiljugaise, emumdeles,teveumafilha, quehoje
tem 24 anos. O marido contestoudizendoque a mulher
já sabia da existência dessa filha e havia aceitado a

situação, inclusive perdoadoUm laudo psicológico
demonstrouquea autorada açãosofreugrandeangústia,
ansiedadee depressãorelativaà decepçãoe desgostos
que vivenciouvna relação conjugal. No depoimento, a
mulher ressaltouqueera para-terseseparadoantes,mas
não o fez porque seu pai prezava muito a família e a
impediu. O pai delamorreuem2004.

Para julgar o mérito da indenização, o juiz tomou como
base o Código Civil, que autoriza a indenização por
danos morais em caso de lesão aos direitos da

" personalidade, consagradospela Constituição Federal;
que inclui o Liireito da dignidade da pessoahumana.

Ele afirmou que, por se tratar de pedido de indenização
por danosmoraisentrecônjuges,é DCCSSSÉIÍÍOque o fato
tenhasido determinantepara o fim da sociedade
conjugal, por tornar insuportável a vida em comum. (Os
dados do processo não foram fornecidos pela fonte)

Fonte: 'Tribunal de Justiça de Roraima
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TUTELA AD]

INIBITORIA

Documento: 1 de 1

Revista Eletrônica de Juris rudêucia Acompanhamento Processual

Acórdão_ _ . - o _ ,. e - _ -
RESP 20l 2 I 9 / ES ; RECURSO ESPECIAL
l 999/0004832-6

.Fonte, . o Í v .

DJ DA'l“A:24/'02z'2003 PG:OO236

Relator ' l
lvlin.SÁLVIODE FIGUEIREDOTEIXEIRA(1088)
Ementa ' O '

PROCESSOCIVIL.TUTELAANTECIPADA.AÇÃO“DECLARATÓRIA.MEDIDADE
EFEITO PRATICO llvlEblATo. POSSIBILIDADE. POSSE VELHA.

ApMISSlBlLlDzilDE.CASOCONCRETO.ART. 273,CPC.ENUNCIADON. 7 DA
SÚMULA/STJ. RECURSO DESACOLHI DO.

I - Conquanlo para alguns se possa afastar, em tese, o cabimento da
tutela antecipada nas ações dcclaratórias, dados o seu caráter
cxauriente e a inexistência de um efeito prático imediato a

deferir-se,a doutrinae ajurísprudênciavêm admitindo a
antecipação nos casos de ¡irovidência preventiva., necessária a ,
assegurar o exame do mérito da dcmanda.
ll ~ Em relação à posse de mais de ano e dia (posse velha), não se
afasta de plano a possibilidade da tutela antecipada, tomando-a
cabível a depender do caso concreto.
llI - Tendo as instâncias ordinárias antecipado os efeitos da tutela
com base nas circunstâncias da demanda e no coxijunto probatório dos

autos, dos quais extraíram a \rcrossimilliançn das alegações e o
caráter inequívoca da prova produzida, torna-sc inviável o reexame

_;dotemanainstânciaespecial. _ í
u'DatadáDecisão 1. › v' ,
25/06/2002 b '
OrgãoJulgador . 1 :ki
T4 - QUARTA TURMA

Decisão'

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os lvlinistros da
QuartaTurmado SixperiorTribunal deJustiça,naconformidadedos
votosc dasnotastaquígráficasa seguir,por maioria,nãoconhecer
do recurso,vencidoparcialmenteo lwlinistroAldir PassarinhaJúnior.
votaramcomoRelatorosMinistrosBarrosMonteiro,CesarAsfor
Rocha e Ruy Rosado de Aguiar.

Resuxno Estruturado

POSSIBILIDADE,DEFERIMENTC,'nunyx ANTECIPADA,AMBFFO,AÇÃO
DECLARATORIA, FALSIDADE, PROCURAÇAO, 'ESCRITURA PUBLICA, COMPRA E
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fil(

7.7- UNI CANÍINIÂÃO DE VAQUEIJAÍDA estimadoem R$
20.000,00(vinte mil reais).

7.8- UM CARRO Cl-lEVROI..E'l', MODELO 840-2004, DIESEL,

novalor deaquisiçãodeRSS63.000,00(sessenta trêsmil reais),

7.9- SEMOVENTES -GADO- 100cabeçasno lnínino, dispersos na
fazenda CORUJA fazenda do réu e seus irmãos e dispersos

também em Barra do João Leite - FAGUN DES-PB;

Liminar inibitória - obrigação de
I1ã0 fazer: l

8- Como a Varoa-autora teme a dissipação dos

bens, requer-sequedecrete-seliminarinibitóriapara
quenenhumdos bens já. descritossejavendido,
emprestado,dado, alienado,hipoteca,alugado,sob
penademultadiáriaeindenizaçãoeompensatória(art.
944,186,187, NCC ), PELA LIMINAR tambémse
requerem obrigaçãoe nãosefazer cancelamento
da UNIMED, cujo número de carteira é
033.52933.702.9601-4,em GRAU dependência
familiar da autora frenteo TCE-PB;

CPC: Le¡ Federal_5.869/73: sob pena de
negativadevigência: '

..à

l.

Alv &Aa15x15.Femme,1395?Torre- 4CEFÊÉÔ4QESSQV§°Â~~à»,›.É
relâ.;(as)3045.2527f22m.e348“/83?¡1.zirséf.4.;Eanàiazzz_earçiairggçpg-:lgircaêiaçtraeílgçb"
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noPaísa inviolabilidadedodireitoàvida,à liberdade,à igualdade,à
segurança e a propnedade, nos termos seguintes:

l ¡homens e mulheressão iguaisem direitose
obngaçoes, nos termosdestaConstituição;

HI- ninguémserásubmetidoatorturanema tratamento
desumano ou degradante;

X - são invíoláveis a intimidade,a vida privada, a honra e a
Imagemdas pessoas, assegurado o direito a indenização pelo
danomaterialou moraldecorrentede sua violação;

DO PATRIMONIODO CASAL:
BENSPARTILIIAVEIS OU QUEGERAM INDENIZAÇÃO
COMPENSATORIA-ARIÍ186,187,944NCC.:

07-O patriznôníodocasalé constituídodosseguintesbens:

7.I-POSTODE COMBUSTÍVEISSÃOSEBASTIÃOLTDA EPP,
encravada em Fagundes-PB, QUE tem cotas em nomedo verão e
estranhamenteem 110m:: da sua genítora, como provam contratos;
constitutivo e alteração em anexo de Valor estimado pelo varão réu
em R$ 300.000,00(trezentosmiI reais-nláquinase terreno);

7.2-TERRENO ENCRAVADO NA RUA GENERAL IlENQATO

PIRES FERREIRA, S/N, LOTE 394, QUADRA QG, LOTE 03.
LOTEAMENTO MONS. PIRES PRAIA DO POÇO, CABEDELO-

PB, AVALIADO na ordem de RS 40.000,00(quarenta mil reais)

podendo sofrer alteração para rajais porque ta] vexlor varoniI-
documento anexo;

7.3- UM TERRENO encravaao na frente do POSTO SÃO
SEBASTIÃO acima descrito, COM 1,00 HECTARIÉ, (Iocumento

V ?ngm
1,3221.(33%/48,3%E ÍeuEwlfãgíiáC9§deae5çe§§v§e^sre@hatmg3
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2.¡Wngziénz;Jadeserobjetodeingeréntxias'oràitrariasouabusivas*
emsuavidaprivada;emsuafamília,emseudomicílioouemsua
corresrpondêncía,122mdeojensasilegaisàsuahonraourejwtação.

3.Todapessoatemdireitoàproteçãodaleicontrataisingerências
ou tais ofensas.

Art. I 7- Proteçãodajbmília

4.Osestados-partesdevemadotarasmedidasapropriadaspara
assegurara igualdadededireitose a adequadaequivalênciade
responsabilidadesdoscônjuges'quantoao casamento,duranteo
mesmoepor ocasiãodesuadissolução.Emcasodedissolução,
serãoadotadasasdisposiçõesqueasseguremaproteçãonecessária
aosfilhos.combaseunicamentenointeressee conveniênciados
mesmos.

Art. 24- Igualdadeperantea lei

Todasaspessoassãoiguaisperantea lei.Porconseguinte,têm
direito,semdiserimiizaçãoalguma,àigualproteçãodalei.

Art. 25- Proteçãojudicial

1. Todapessoatemdireitoa umrecursosimplese rápidooua
qualqueroutrorecursoefetivo,peranteosjuizesou tribunais
competentes,que a proteja conzraatos que violem seusdireitos
fundamentaisreconhecidospelaConstituição,pelalei oupela
presenteConvenção,mesmoquandota¡violaçãosejaVconretidapor_
pessoasqueestejamatuandonoexerezfeioaleágsuasfunçgõesoficiais.'

A151.32a(Torrelaçãoentrecleveresedireitos

1. Todapessoa!emdeveresparacomafanrília.a comunidadeea
ltutrtanídadca. -

2. Os direitosde cada*pessoasão linzitadospelos direitosdos
denzais,pelasegurançadetodosepelasjustasexigênciasdobetn
corazon, em zona sociedade democrática.

30/05/2008 - 12h09
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poderão contar com uma equipe de atendimento
multidisciplinar,a ser integradapor profissionais
especializadosnas áreaspsicosocial, juridica e de
saúde.

Art. 37. A defesa dos interesses e direitos
transindividuais previstos nesta Lei poderá ser

Ministério

PÚbÍÍCOeporassociaçãodeatuaçãonaarea,regularmenteconstituída
exercida,

hápelomenosumano,nostermosdalegislaçãocivil.

concorrentemente, pelo

ConstituiçãoFederal:negou-sevigência:

Art.5° Todossãoiguaisperantea lei, semdistinçãode
qua/quernatureza, garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do
direitoà vida,à liberdade,à igualdade,à segurançae à
propriedade, nos termosseguintes:

l - homense mulheressão iguaisem direitose
obrigações,nostermosdestaConstituição;

ill « ninguémserá submetidoa tortura nem a tratamento
desumano ou degradante;

X - são inviolãveis a intimidade, a vida privada, a honra
e a imagem das pessoas, assegurado o direito a
indenização pelo dano material ou moral decorrente de
sua violação;

NovosRunzosRepublicanos:

26/05/2008 - 16h23
ENFAM

Lei Maria da Penha é tema de encontro da Enfam e
CNJ

A proposta de capacitação de juízes
aperfeiçoamento e aplicação da Lei n.
conhecida como Le¡ Maria da Penha, sera o tema central
de encontro promovido pela Escola Nacional

para

1 1.340/06,

de

Aperfeiçoamentode Magistratura(Enfam) e pelo
Conselho Nacional de Justiça (CNJ). O evento sera

Tia-ls:7183) 304101142'$3.97 I *ami no73:: iam a «anna-v
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CONSTITUIÇÃOFEDERAL:sobpena.denegativa
de vigência:

Art. 226, A familia, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.

§ 3° - Para efeito da proteção do Estado, é
reconhecida a união estável entre o homem

e a mulher como entidade familiar, devendo
a lei facilitar sua conversão em casamento.

§ 4° - Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada
por qualquer dos pais e seus descendentes.

§ 5° - Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidas
igualmente pelo homem e pela mulher.

§ 8° - O Estado asaegurará a assistência à família na pessoa de cada um
dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito
de suas relações,

06-ARepúblicanão é maismachistaem sedede negativade
vigência-prequestionamcntoerepercussãodamatéria

LEI N°11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006.

Cria mecanismos para coibir a violência
domestica e familiar contra a mulher, nos termos

do § 89 do an. 226 da Constituição Federal, da
Convenção sobre a Eliminação de Todas as
Formas de Discriminação contra as Mulheres e

' da Convenção lnteramericana para Prevenir.
Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher;

dispõe sobre a criação dos Juizados de \fiolência
Domestica e Familiar contra a Mulher; altera o

Código de Processo Penal, o Código Penal e a
Lei de Execução Penal; e dá outras providências.

O PRESIDENTEDA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacionaldecreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO!

Art. 29 Todamulhen_independenlemenlede classe.raça, etnia.
orientaçãosexual,renda,cultura,níveleducacional,idadee religião,goza
dos direitosfundamentais*inerentesà pessoahumana,sendo-live

í- . sã?Q›K›FÕ*ÍM›<I›>A1É§ÊH;TWTYeJGÕ??esãvü . e _ x Í ..:*5
ATele: (831 30452627 Í 3221.0348 f ô8ll295ô V-\É-moíl: àúídeílfü~tforírleiro@ho moiLcorn
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LXXVII-sãogratuitasasaçõesde"habeas-corpus"e"habeas-data",e,naformadalei.osatosnecessáriosag exercicioda cidadania.

1°- nr s eñnidoasdireios rantial amentaisé a iicaáimediata.

Doutroespeque,o pró>prio(ÊolendoTribunalParaibano,iirmou
entendimentosumularejurisprudencial,queassimédescrito: Tribunalde
Justiça do Estadoda Paraíba: '

_ Súmula29.Nãoestáaparteobrigada,paragozardosbenefíciosdaassistência
Judiciaria,arecorreraosserviçosdaDefensoriaPública.

Jurisprudência:

DJ/TJ/PBPB-l 2.03.2004

Agravodeinstrumento:2003.00.8437-9-ComarcadaCapital« Ilel. Des.Abraham
LincolndaCunha.Ramos,Agravante:MARINÁCIALEITEPIANCÓ-Agravado:HOTEL
POUSADAPRAIANIAR,PATRICIAV.BORGES,LUIGICARINODEFRANCESCO-
PROCESSUALCIVIL:AgravodeInstrumento:Preliminar-ilegitimidadePassiva»matéria
aseralvodeanáliseemsededeaçãooriginária»lidesdiversasecompedidosdistritos
rejeição.

Ailegitimidadedepaneparafigurarno,pólopassivodademandaprincipal,refoge
daalçadadejulgamentodorecursodeagravo,eisqueaslidessãodiversasecompedidos
distintos.PROCESSUALCIVIL:AgravodeInstrumento.JustiçaGratuita.Declaraçãoda

'necessidade-presunçãodeveracidade-lrrelevânciadaalegaçãodapaneadversáriade
queobeneficiadopossuirendaeadvogadoconstituído- Inteligência;daSíimula29»do
TJ/PB~Concessãodobenefício-Provizuentodorecurso~»-Paraaconcessãodosbenefícios
daJustiçaGratuitanãoé necessdzjrir)queestciao solicítaiuteemestadodemiséria
Q1393.Bastaa simplesdeclaraçãodequenãopodearcarcomascustasprocessuais
semquedetal medidasurjaprejuízoparaseusustentopróprio.ACORDAM,em
QuanaCâmaraCiveldoTribunaldeJustiça,àunanimidadedevotos,rejeitarapreliminar
e, porigualvotação.,darprovimentoaorecurso,emharmoniacomparecerdadouta
ProcuradoriadeJustiça,nostermosdovotodoRelatoredaSúmuladeJulgamentode
ils. 110. (grifos nossos).

Por todoelenco:através de natronos, nos moldesdo art. 4°..
da Lei .L060/50e demaisleis, declaraque nãopodeprocedero
custeio da senda porque. hioossuñcientee assim. clama a
gratuidadeiudiciáiia. Dor absolutaimpossibilidade de custeioda
senda. "

'EPEÊQAO-àãü'xaràíiâíraàéef»sçaârressoázpsé . '
ZZLQSÀSf aaiiizçae.;Eçmczii:cordeiro-corda¡rgállgginfgggllscoim»ÇiirgÍÍÀ”Tee;ias)3945;:
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EXMO.SR.DR.JUIZDEDIREITODA1*'.VARADAFAZENDAPÚBLICA

PROCESSO:0810830-53.20l58.15.2001

AUTORA: RITA DE CÁSSIA CARTAXO NOBRE

RÉU: SEBASTIÃO TAVEIRA NETO

Doutojulgador,

A distribuição cibernética do PJE, involuntariamente, lançou distribuído nesta
Vara, 0 presente feito cuja prevenção e competência RATIONE MATERIAE (art. 253 CPC)
, é da 7". Vara de Família desta Capital.

IPSO FACTO, requer-se o declínio imediato da competência com remessa
cibernéticado Feitopara a 7“. Varade Familia destaCapital (LOJE/RlTJ-PB, art. 253 CPC.)

Com súplica de orientação cartorária neste lim, face premência de liminar
requestada, pede-se e espera-se, deferimento.

João Pessoa, 04 de Março de 2016.

Bel. IANCO CORDEIRO

ADVOGADO-OAB/PB 11.383

Bel. JOSÉ ROBERTO DA SILVA
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ADVOGADO-OAB/PB 2 I 504

Bela. DANIELLA SERRANO LIMA CORDEIRO

PREPOSTAJURIDICA-ART. 1169 CC., ART. 843§I°CLT., ART. 331 CPC

Bela.ANGÉLICA RAQUELc. MORENO

ADVOGADA OAB/PB 16.590

Bel. PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO FILHO

ADVOGADO OAB-PB 17.407

DAYSI EMILIA DE SOUZA MARINHO

ESTAGIÁRIA.
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Poder Judiciário da Paraíba

1*' Vara de Fazenda Pública da Capital

OUTRAS MEDIDAS PROVISIONAIS (1289) 0810830-5120168.15.2001

DECISÃO

Vistos etc.

RITA DE CASSIA CARTAXO NOBRE ajuizou a presente demanda em face de SEBASTIAO
TAVEIRA NETO .

E o breve relato. DECIDO.

Compulsandoos autos,observoqueestejLiízo nãopossuicompetênciapara processare julgar a causa,
uma vez que não inserta no rol da competência das Varas da Fazenda, como se observa no art. 165 da
LOJE.

Ademais, pelo endereçamentoda petição, havia intenção de ajuizar a ação em Vara de Família.

ANTE O EXPOSTO, declaro-me incompetente para processar e julgar a causa e, em consequência,
determino a remessa dos autos a uma das Varas de Família desta Comarca.

Cuinpra-se imediatamente.

JOÃO PESSOA,07demarçode2016.

Juiz Marcos Coelho de Salles
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l" Vara dc Fazenda Pública da Capital

Av JOÃO MACHADO. S/N. CENTRO. JOÃO PESSOA - PB - CEP:58013-520

JOÃO PESSOA

N" do processo: 08I()830-53.2016.8.15.2001

Classe: OUTRAS MEDIDAS PI1OVISIONAIS(I289)

AssunIoLs):[INDENIZAÇÃOPORDANOMORAL,DIREITODE IMAGEM]

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O MM. .luiz dc Direito da vara supra manda INTIMAR du decisão que declarou incompetente para processar c julgar a causa c.

cm conscqL1ó11ciz1, (ICICHHIHOU a remessa dos autos a uma das varas dc Iíunília desta comarca.

Advogado:IANCOJOSÉDEOLIVEIRACORDEIROOAB:PBI 1383Endereço:desconhecido

JOÃO PESSOA, cm 8 dc marçodc 2016.

Dc ordcln. SILVANA DE BARROS GALINDO

Mm. 477542-2

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:

httpsz//pjetjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listVieu/.seam
NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:

l6()30810163712100000003081 135
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o**EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO A QUEM COUBER POR DISTRIBUIÇÃO LEGAL

PROCESSO: 0810830-5320168. 15.2001

AUTORA: RITA DE CASSIA CARTAXO NOBRE

RÉU: SEBASTIÃO TAVEIRA NETO

EXCELÊNCIA,

A parte autora que sofreu surra/tortura marital injusta e grave, VEM requerer
juntada de prova obtida nesta data, com a permissão dos arts. 397, posto que, são clamores, há
danos morais or adultério, or lesões cor orais e ainda danos econômicos atrimoniais.P

Termos em que, da juntada e concessão da LIMINAR requestada pede-se e
espera-se, (Ieferinlcnto.

João Pessoa, 10 de Março de 2016.

Bel. IANCO CORDEIRO

ADVOGADO-OAB/PB 11.383

Bel. JOSÉ ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO-OAB/PB 21504

Bela. DANIELLA SERRANO LIMA CORDEIRO

PREPOSTA JURIDICA-ART. 1169 CC., ART. 843§1” CLT., ART. 331 CPC
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Bela.ANGELICARAQUELC.MORENO É
ADVOGADA OAB/PB 16.590

Bel. PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO C. FILHO

ADVOGADO OAB-PB 17.407
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Ana meiamà como antes POI'lavor

N"
Me perdoa me escuta deixa eu me
explicar te magoeitanto minha
menina eu te amo Ana acredita estou
sem chao

Olhavocetemtodasas coisasque
um dia eu sonhei pra mim lembre Ana
lembra de mim do nosso amor nao

me abandone, Rita me fez escolher

entre voce e minha filha eia manipula
agora voce e lasmim nao me deixa
sozinho

Vai fazer um ano que voltei a viver a
ter alegria de viver e foi voce menina
que me devolveu isso voce é
encantadora eu sei que lhe feri
profundo mas me perdoa
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N¡
PJE n. 08l0830-53.2()l6,8.15.2001

Vistos. etc.

lntime-se a parte Liutora, :através de seu zidvogzicio_para emendar a inicial, juntando cópia da sentença prolaiada na ação de

Reconhecimento e dissolução de sociedade de fatqjuiitnmenle com certidão de trânsito em julgado, no prazo de 15 diets. sob pena
de indeferimento da inicial.

JOÃO PESSOA, i1 de abril de 2016

A udrey Kra/ny A ranma Gonçalves

Jilízu de Direita
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N'
PJE n. 08 l 0830-5320168. 15.2001

Vistos. etc.

lntimc-se il parte autora, :ttravés de seu advogado. para¡emendar a inicial, juntando cópia da sentença prolatzidzina ziçãode

Reconhecimentoe dissoluçãode sociedadede íhtrnjuittzimentecomcertidãodc trânsitoemjulgzido.noprazode 15 (tias, sobpena
de indeferimento da inicial.

JOÃO PESSOA, 11 deabril de 2016

A uzlrey K ram y A raruna Gonça/ires

Juíza de Direita
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Cordeiro & CORDEIRO

ADVOGADOS E CONSULTORES

AV. NSFLIIHINI. 1395. Torre. .IPPB

CEP: SNU-Hl-_IMF 101105208775.9939-3(J4S.Z(›37_ 8864.2812

izmcmcordcirom nuutloçwkconr

EXMA. SRA. DRA. JUIZA DE DIREITO DA TÍVARAS DE FAMILIA DESTA

CAPITAL NO SISTEMA PJE.

PROCESSO: 0810830-53.20I6.8I5.2001

AUTORA:RITA DE CÁSSIA CARTAXO NOBRE

Réu: SEBASTIÃO TAVEIRA NETO

Esta peça : aditamento ordenado pelo juízo

Laboriosa magistrada,

Em 11.04.2016, esta juíza despachou:

"lníílne-AT) a pci/vc (III/ORI. c/I/'Ln/'és'do .seu uz/w›gud0. para ci/ncrzc/c/I'a inicial, jun/anda cópia du

.ven/emu pro/ainda na ação du remn/Iucí/ncn/r) c' CÍÍ.S'.\'()/II('(7(›de .vnc/'LJL/uz/c(hj/nm, /unIu/nunlc mm u

Carrie/ch)do rrunsT/ucm julgado, no prazo de 15 dias', so!) pena de inc/cf/eri/ncavloda inicial

Neste ato se requer juntada da cópia da sentença de
reconhecimentoe dissoluçãode sociedadede fato, destacando-seque,

aspartes renunciaramao prazo recursal motivo pelo qual também se
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;QIjunta certidãodo trânsitoem julgado, súplicasde desarquivamento,
etc.,passando-sea aditar a demanda nos seguintestermos:

D0 aditamento:

Censo Supremo:

Supremo Tribunal Federal -

Súmula vinculante número 1 -czizci/ogiciin bom¡ parte/n:

OFENDE A (IARAN'I'IA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO

PERFEITO A DECISÃO OUE. SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS

D AC N ÍRETO DE ' N IDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE

ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI

COMPLEMENTAR 110/2001

01-A autora teve reconhecida a sociedade de fato com o réu

medianteanexa sentençaque homologou a vontade daspartes, porque
o varão, que havia saido do lar, retornou ao mesmo e, neste juízo,
reconheceua sociedadese comprometendoa colocar todosos bens em

nome da filha do casal IASMIM CARTAXO TAVEIRA

IGUALMENTE e ainda, obrigava-se a custear alimentos para a
varoa/prole, etc.

LEI FEDERAL 10.406/02:

Art. 254. Se, por culpa do devedor, não se puder cumprir
nenhuma das prestações, não competindo ao credor a escolha,
ficará aquele obrigado a pagar o valor da que por último se
impossibilitou, mais as perdas e danos que o caso determinar.
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agir
CÓDIGO CIVIL:

Art. 247. Incorre na obrigação de indenizar perdas e danos o
devedor que recusar a prestação a ele só imposta, ou só por
ele exeqüível.

TÍTULO III

Dos Atos Ilicitos

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente
moral, comete ato ilícito.

Seção ll

Das Causas que impedem ou Suspendem a Prescrição

Art. 197. Não corre a prescrição:

l - entre os cônjuges, na constância da sociedade conjugal;

02-Como o réu descumpriu severamenteaspromessasefetivadas
perante este nobre juízo e competentíssima representante do
PARQUET, não só deliberou nada colocar em nome da referida filha,
mas também, e1n 07.02.2016, deliberou surrar injustamentea varoa
em pleno leito conjugal, motivo de medida protetiva penal e ainda,
de pugna alimentícia tramitando ciberneticamente
0808737-2020 l 6.815.200 l , alem da presente demanda, claro.
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353
03-Como o réu evadiu-se do lar EM 07.02.2016, e até mesmo

do seu recinto laboral (DIARIO OFICIAL ANEXO transferido do
TCE-PB para ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA) para obstruir
INTIMAÇÃO da açãopenal pública incondicionadaque tramita,
deliberou obstruir á Justiça, pelo que, requer-se ziditaimcntoda
exordial, para fins declaratórios da dissolução da sociedade de fato,
desde 07.02.2016, condenando-se o réu nas verbas de danos morais

pelas lesões corporais absurdas, conduta reiterada adulterina e ainda,
danos econômicos financeiros, porque, a autora restou prejudicada
com a perda patrimonial societária de fato, eis que, o réu não colocou
tais bens em nome da filha então menor, tendo com isso apenas
ludibriado 0juízo e a varoa, obstando a partilha regular dos bens
cujo elenco vasto patrimonial narrado e provado na petição
inicial do reconhecimento da sociedade de fato instrumentaliza a

petição inicial destes autos eletrônicos abundantemente,
autos/ação ora aditada, afinal:

Plausibilidade para sentença declaratória dissolutória de sociedade de
fato:

ANTIGO CPC.:

Art. 4° O interesse do autor pode limitar-se à declaração:

l - da existência ou da inexistência de relação jurídica;

ll - da autenticidade ou falsidade de documento.

Parágrafoúnico.É admissívela açãodeclaratória,aindaquetenhaocorridoa violaçãododireito.

Art, 5° Se, no curso do processo, se tornar Iitigiosa relação jurídica de cuja existência ou inexistência

depender o julgamento da lide, qualquer das partes poderá requerer que o juiz a declare por sentença. (Redação

dada pela Lei n° 5.925. ale 1973";

CPC NOVO: sob pena de negativa de vigência

Art. 19. O interesse do autor pode limitar-se à declaração:
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g5")l - da existência,da inexistênciaou do modo de ser de uma relaçãojurídica;

II - da autenticidade ou da falsidade de documento.

Art. 20. É admissívela açãomeramentedeclaratória,aindaque
tenhaocorrido a violação do direito.

Plaubilidade para imputação de danos morais e
materiais/patrimoniais/econômicos:

DÍ1Í\I()LÇ1ã/Í(ÍÍÍJÃÍILSVPOR LESÕÀIY COÍLPÚRAÍS:

04-Absurda e surpreendentemente, aos 07/02/2016,deliberou o réu, se
irritar com a autora em leito conjugal de repouso, ao ser acordado,
desferindo-lhe severos golpes e pancadas, trágica injusta e dolosa sessãode
tortura/surra, tanto porque, injusta e delitiva toda sessão de tortura
praticada pelo varão réu. A dignidade humana da autora foi completamente
aviltada e agora está sob medida protetiva, destacando que se autora sofrer
algum atentado ou morte foi' consumada, desde já se alerta este juizo e o
respectivo MP, porque, GIZA A LEX MITIOR:

(YIVST/'ILÊ/Ç'.i0 Flfl)l:'/t ll.. sohpcllildellcgllllHl«lcxigénciai ¡urcqucsiiliiiziinciito:

Art. 1° A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municipios e do Distrito Federal, constitui-se

em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

III- i nidade e so h man ' rifo nosso

An. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais

a inviolabilidade do direito a vida, a liberdade, a igualdade, à segurança e a propriedade, nos termos seguintes:
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III-ninguemserásubmetidoatorturanematratamentodesumanooudegradante;(grifamos)
V - é asseguradoo direitode resposta, proporcionalao agravo

ah nr

no ma ri l m r I ec rren des avi Ia 'o' rifamos

A República não é mais machista, vedando sofrimento físico, moral e perda
econômica sob pena de negativade vigéncia-prcquestionamentoc repercussãoda matéria

LEI N°11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o CongressoNacionaldecretae eu sancionoa seguinteLei:

Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § BE do art. 226 da Constituição

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres e da Convenção

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência

Domestica e Familiar contra a Mulher; altera o Código de Processo Penal, o Codigo Penal e a Lei de Execução Penal; e da'

outras providências.

TÍTULO¡

Art. 22 Toda mulher, independentementede classe, raça, etnia, orientaçãosexual, renda, cultura, nível educacional,

idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e

facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.

Art. 33 Serão asseiuradzis às mulheres as Cond¡ 'ões ara 0 exercício efetivo dos (lireitos à vida, à sevurun a, à sztútle, à
P-

ulimentztção. à educação. à cultura. à moradia, ao zieesso à justiça. :Io esporte, no lazer. :Io trabalho, à cidadania. à liberdade. à

q¡ l . 1 '

§ 19 O poder publico desenvolverá políticas que visem garantir os direitos humanos das mulheres no âmbito das

relações domésticas e familiares no sentido de resguardá-Ias de toda forma de negligência, discriminação, exploração,

violência, crueldade e opressão.

§ ZÉ Cabe à família, à sociedadee ao poderpúblicocriar as condiçõesnecessariaspara o efetivoexerciciodosdireitos

enunciados no caput.

Art. 43 Na interpretação desta Lei, serão considerados os fins sociais a que ela se destina e, especialmente, as

condições peculiares das mulheres em situação de violência domestica e familiar.

Art. ?É São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras:

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade ou saúde corporal;

ll - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano emocional e diminuição da

auto-estima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações,

comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância

constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer

outro meio que lhe cause prejuizo à saúde psicológica e à autodeterminação;

Art. 29. Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher que vierem a ser criados poderão

contar com uma equipe de atendimento multidisciplinar, a ser integrada por profissionais especializados nas áreas

psicosocial, juridica e de saúde.
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Art. 37. A defesa dos interesses e direitos transindividuais previstos nesta Lei poderá ser exercida,

concorrentemente, pelo Ministério Público e por associação de atuação na área, regularmente constituida há pelo menos

um ano, nos termos da legislação civil.

Constituição Federal: negou-sc vigência:

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinçãode qualquer natureza, garantindo-seaos brasileirose aos estrangeiros
residentes no Pais a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, ã igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos

seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;

Ill - ninguem será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano

material ou moral decorrente de sua violação;

DANOS MORAIS- PELA TORTURA E AD UL TERINO- novel

pensaInentmL UME STJ.:

Atendi/nenlo a' imprensa:

33 79-8597

Informações processuais

(67) 3379-84 70

A noticia ao lado refere-se

805 segui/lies p/OCBSSÚS/

REsp 786239

Ag 72957.92

REsp 7087487

REsp 290532

Ag 74 70045

REsp 631204

REsp 608978

REsp 7020936

01/07/20 12 - 08/100

ESPECIAL

STJ define em quais situações o dano moral pode ser presumido

Diz a doutrina - e confirma a jurisprudência do Superior Tr/buna/ de Justiça (S 72//- que a responsabilização civil

exige a existência da dano.
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25%
0 dever de indenizar existe na medida da extensao do dano, que deve ser certo mass/vei, reai, aferive/j.

Mas até que ponto ajurisprudência afasta esse requisito de certeza e admite a possibilidade de reparação do dano

meramente presumido?

0 dano moral é aquele que afeta a persona/idade e, de alguma forma, ofende a mora/ e a dignidade da pessoa.

Doutrinadores tém defendido que o pre/ziizomoral que alguém diz ter sofrido é provado in re /Josameia força dos

próprios fatos).

Pela dimensão da fato, e' impossível deixar de imaginar em determinados casos que o prejuizo aconteceu - por

exemplo, quando se perde um fil/io...

(REsp 969.097).-

Em outro casa, julgado em 200.3,a Terceira Turma entendeu que, para que se viabi/ize pedido de reparação

fundado na abertura de inquérito poi/cial, é necessário que o dano moral seja comprovado.

A prova, de acordo com o relator, ministro Castro Filho, surgiria da “demonstração cabal de que a instauração do

procedimento, posteriormente arquivado, se deu de forma injusta e despropositada, refletindo na vida pessoal do

autor, acarretando-lhe, além dos aborrecimentos naturais, dano concreto, seja em face de suas relações

profissionais e sociais, seja em face de suas relações familiares" (REsp 494.867).

No caso do dano in re Ipsa, não é necessária a apresentação de provas que demonstrem a ofensa moral da pessoa.

1,111110:: 1110111175'por adultério:

OS-Além da autorater sido surrada pelo réu, a ela tem sido imposta a
humilhante condiçãode suportar a relaçãoadulterinavaronil, com pessoade
ANA UCHOA, a teor de provas/fotosanexas, mensagens,fotos, enviadaspela

mesma,agravandomaisaindao sofrimentoe dor moral que seabatesobrea
autora, afinal:

EMENDA 45104: regulamentada dg ag. 5°.

LXXVIIIa todos, no âmbitojudiciale administrativo,são asseguradosa razoávelduraçãodo processoe os meiosque garantam
a celeridade de sua tramitação. (incluido pela Emenda Constitucional n° 45. de 2004)

§ 1° - As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais tem aplicação imediata.

§ 2° - Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos principios por ela

adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte.

§ 3° Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso

Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.

(incluido pela Emenda Constitucional n” 45, de 2004) (Decreto Legislaitivo com força (le Emenda Constitucional)

Assinadoeletronicamente.ACertificaçãoDigitalpertencea:iancoJosedeoliveiracordeiro Num_3518315 _pág_8
httpi/pie tjpb jus br/pJe/Processo/ConsultaDocumento/IIstviewseamíind:16041815485381400000003470524

Numero do documento' 16041815485381400000003470524

Num. 15409173 - Pág. 59Assinado eletronicamente por: SERGIO MANUEL CARNEIRO DA CUNHA - 18/07/2018 08:11:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18071808170300000000015028936
Número do documento: 18071808170300000000015028936



§4°OBrasilsesubmeteàjurisdiçãodeTribunalPenalInternacionalacujacriaçãotenhamanifestadoadesão.(Incluído pela Emenda Constitucional n° 45, de 2004)

l)I-JCRlã'I'() N” 678, DE 6 DE NOVEMBRO DIZ 1992

Promulga¡ a Convenção Ameriezmai sobre Direitos Ilumanos (Pacto de São _Ioseda Costa Rica). de 22 de novembro de 1969.

ARTIGO 5

Direito à Integridade Pessoal

1. Toda pessoatem o direito de que se respeito sua integridade fisica, psíquica e moral.

2. Ninguém deve ser submetido a torturas. nem a penas ou tratos cruéis, desumanos ou degradantes. Toda pessoa privada da

liberdade deve ser tratada com o respeito devido à dignidade inerente ao ser humano.

ARTIGO 10

Direito a Indenização

Toda iaessoa tem Liireito de ser indenizado conforme a lei

ARTIGO l I

Proteção da Honra e da Dignidade

I. Toda ;wessoatemdireito ao respeitode suahonrae ao reconhecimentode suadignidzide.

2. Ninguem pode ser objeto de ingerôneiasairbitrtirizisou :ibusnas em sua vida privada. na dc sua família. em seu domicilio ou em sua

correspondencia_ nem de ofensas ilegais a sua Iionra ou reputação.

3. Toda pessoatemdireito à proteçãoda Iei contra tais ingeréneiasou tais ofensas.

ARTIGO I7

Proteção da Familia

I. A familia e o elemento natural e fundamentar] da stueietlaitlee dexe ser ¡irotegida ¡vela sociedade c pelo Estado.

LEI /"k'/)l:'/?.-il. N”. [Ualiló/(JJ, soh pena de negam a de vigência - prequestionaimento:

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exerce-Io, excede manifestamente os limites

impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.
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1.15/l-'/:'/)/:'R.›4[.¡\"°, IILJIM/KIJ, sob¡aenzidc negativa¡dc xigéncianAprcqiicstioiiziincnlo:

Art. 1.566. São deveres de ambos os cônjuges:

l -fidelidade recíproca;

ll- vida em comum, no domicílio conjugal;

III - mútua assistência;

IV - sustento, guarda e educação dos filhos;

V - respeito e consideração mútuos.

Art. 1.573. Podem caracterizar a impossibilidade da comunhão de vida a ocorrência de algum dos seguintes motivos:

l- adultério;

Vl - conduta desonrosa.

Art. 1.724. As relações pessoaisentre os companheiros obedecerão aos deveres
de lealdade, respeito e assistência, e de guarda, sustento e educação dos
filhos. (grifos nossos)

Dano moral ado/termo - julgados diversos:
todos grifos nossos:

EMENTA: D/RE/TO C/l//L- AÇÃO DE /NDEN/ZAÇÃO- DANO MORAL ~ DESCUMPR/MENTO DOS
DEVERES CONJUGA/S - /NF/DEL/DADE OFENSA À HONRA SUBJET/VA DO C ONJUGE TRA/'DO -

DEVER DE /NDEN/ZAR - EXEGESE DOS ARTS. 786' E 7,566' D0 CÓD/GO C/l//L DE 2002 - PED/DO

JUL GADO PRECEDENTE

l//s/os etc.

Cu/da-se de Ação de Indenização por Danos Morais propos/a por OEM em desfavor de RRM. v/sando

a condenação do /eouendo ao pagamento de /nden/'zação por quebra dos de veres conjuga/s, no valor de R3

50. 000, 00 /c/nqúen/a n7/7rea/s).

Na/ra a aurora que fo¡ casada durante nove anos com 0 requer/do, v/'ndo a separar-se em n7a/o de 2000, em

razão da alegada cr/se ex/stenc/a/por que passava seu mando. que abandonou o /ar /n/us//ñbadamen/e,

vía/ando o es//pu/ado no ari. 7. 566, //do Cod/go 0147/02.

llHp]//ll'\\'\lICHIlÍlHICU/Il./JF/?ÍÍÍ/N-Ill(ll'-24/'/'l(.\/Í('il_(l('UÍ/t/_Íl'UHIVIIIUIIAXIQUH.\'_/)I'II\'U_II'IIÍ(“HU

Constituição Fcdcrzil: Art. 226. A família base da sociedade tem especial DTOICCÕL) do listado

TJ RR - Mulher que foi traída pelo marido (levo scr indcnimdu
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à
Publicado cm 2X dc Outubro de 2008 as 12h18

A mulher que for traída e provar que isso lhe trouxe
sofrimento e humilhação tem 0 direito de ser indenizada
por danos morais. Este foi o entendimento do juiz da 3*'
Vara de Família de Campo Grande, Luiz Cláudio
Bonassini da Silva, que condenouo marido a pagar R$
53,9 mil para mulher por ter mantido relações
CXÍraCOnjUgalS."Apcsat'deconturbada.aconvivênciadocasalestendia-sepor
mais de 30 zinos. e gerou dois lilhos, merecendo_ com ccrtezzi. lina] mais tligno", aiirmou

o juiz. Consta nos autos que. em razão do coinportameiitti estranho do marido. a autora

da zição começou a investiga-lo.Descobriu que ele mantinha casos cxlraconingans e. em

Lim deles. teve uma lillia, que hoje tem 24 anos.

O marido contestou dizendo que a mulher ja sabia da existência dessa tilha e havia

ziccitado a situaçao. inclusive iaerdozitloUm laudo ¡vsicologictw demonstrou que a ziutora

da ação sofreu grande angústia, ansiedade c depressão rclalivzi a decepção e dcsgostos

que vivenciou na relaçao conjugal. No tlcpoimcnlo. a mulher ressailtou que era para tcr sc

sepairatlo anlcs. mas não o fez porque seu pai pre/axa muito a familia e a impctliu. O pai

dela morreu em 2004.

Para julgar o Inérito da indcnizzição. o juiz tomou como base o Código Civil. que

znitoriza a indenização por danos morais em caso de lesão aos direitos da iaersonalidzide.

consagrados pela Constituição Federal. que inclui o direito da dignidade da pessoa

Iiumanzi. Ele :itirmon que. por sc tratar de pedido de indcnizzição por danos morais entre

cônjuges. é necessario que o fato tenha sido determinante para o lim da sociedade

conjugal, por tornar insuporlíncl a vida em comum. (Os «lados do processo não foram

fornecidos pela fonte)

Fonte: Tribunal de Justiça dc Roraima

SUPERJOR. 'TRlBL/*NràluülÍ_)l:Ê.lUSTlÇÍAi
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...A¡JosiçãodoSuperiorTribunaldeJustiça.quereiterar/amena'vemtlecidiniloque"é KadmisxvivelopelIÍlll)genéricoemaçãodeindenizaçãopordanonzoralpornãoser,lb
possivel, quando do (iiuizamento da ação, determinar-se o valor devido" (REsp
2005/0142256-8).

A moderna¡_jzirLspriicléiu-izi,em !oral consonânciacom os C1ÍSj)().S'lllV().\'legais insertosna
Carla Magna, vem declarando o pleno cabimento da indenização por dano moral (RTJ
115/1383, 108/287, RT670/142, 639/155, 681/163, RTJESP 124/139, 134/151) ".

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. ADULTÉRIO OU TRAIÇÃO. POSSIBILIDÁDEJ) que.velarva¡ com a

1/l(1('I1ÍZ(I('lI(Idoi danox ¡nomix não e'apunaxa valoraçfr›, em moeda. da (tugas/iaoi¡ da dor .vcnlidapelo edu/irei'Ira/do.

max p¡'oporcioiiar-lliu nina .vi/nação ¡mvilini e, co¡ conlrziparlidil. /iwar ox alox illvilos* do iii/iwlor, lÍLEYLiY/ÍIHIIÍ(!lulu-Ua

ruinvidii' em Ial [HYI/lül. Apelação conhecida, max improiiidii.(Il/GO - l” C. Clin. Ap. CIP. n" 56957-(1/188, Rel. Dem'.

Vitor Barboza Lenza, 1)./ _ÂHLíJK/(Il)

DANO MORAL. ADULTERIO.CirriiiiAvziiitizl que, em s¡ mcxnia, .va/vouvcc/¡ciiiiii:lidade in ocorre/iu' na liipolexc, não

LI('dI'l'L'l(Idano moral Íll(/L'I1ÍZ(I\'('1.CU¡INÍdU/IIÇÕLCYa'jia'i.v¡n'1nlenrir¡ devia*Í/SP. lia/u'ovedâ/icizida açúo que .ve impõe.

R uva/nv a do réu /J/'UVHIU c ¡Mu/adivado o da a i/Iora.

(7Í1/.ÊPV WC 1). Priin. nl/i, Clix M434. (1711-4/5, Rel. 17m'. ;Maia da (Vai/ia, iii/pq. 15. /JC/ilií)

Juiza de Goiás condena homem a indenizar ex-nzulher por infidelidade

A jnlza Sirlei AILIFIÍHNda Cox/a. em :dilação na comarca de ÍV/lllilltllu. inlcrioi' de Goiás', condenou 1;'. UR. a ¡In/enizai'

.vna ('.\'-I7I1Il1lL'/' 5.l\/..~l,l). em RS 2.3 mil, por danos' IHUIUÍX, em razfo de davciniip¡*inicnlii do (ÍL'\'L'I' de vaxaiiienlo

(lide/idade I'L'('l[)l'(¡('(I. arligi) 1.566 do (Udigo Civil). Iillflilllllülllü, a ação 110.\'L'/)lII'(I('(ll1jlKllCÍUlliligiii.vzl_li›imovida pelo

aii/or, .vo/i a alcggaçíio de que anilioxj/'a atiraram .vcpa/'adox' 1IU\'Í(I «erva de nora IIIUYUA'e que o único 1mm do eaxal. uniu

_ale/m de lerra. deveria .\'('l'¡ll(lI'll11lLI(1(). .Va ação. ele também pec/in que a mal/lei' vol/iriam' a axar o nome de .volleira.

S. .4/..~l,l) II/I/'L'.\'L'IIIUIIrcvoiireiiçiíz¡ irrgiiiiieiilzindo que a .vcparaçfiodcii-.vcpor vir/paL'.\'('llI,\'Í|'(ldo aii/or. uma w: que ele

[agiu com a I1IlIl1IL'l'LIL'.\'L'1liroião (L'()il('lli111LI(1U).Solicilou ainda a (Hilt/UIILIÇÚI!de 1:'.U.R. /71)I'(/(lll().\'morais pela .\'1lll(l('(I()

co¡Lvlrznigudori1que "iiiai'<':›1¡-l/ie(lLf/inirii'amcniea vida". r'l[)('.\'(ll'de (cr negado o pedido de «limao/ox_/ormiiladz›/icla

I'L'('()IH'ÍFIÍ('. .io/i o (IfglI/IIUH/I) de que não/oi produzida nun/num¡ [IIUHI que t/UHI()II.\'/I'(I.\'.\'('.vi/a IlL'('L'.\'.\'Í(/tI[1L'.além de

ll'(I/tIl'-.\'L' da [)L'.\'.\'(¡LIjovem. .vaiidarel e zip/a ao Irahal/m, Sirlei ,li/artim' calvin/ci¡ que o dei('mn/nimeiilo de qua/quai'

oliriggzlçiiii (Yilll/'llllltll gera o dever de milan/mi'.

/\'I('.\'llIU('r)II.\'l(l('I'(II1(/U ax cura('lerivlicax [)C('1/ll(lI'L'.\' do alo. o IHLHFÍIHÚHÍU.como qllcllqllül' von/rato, disxw a inagix-Iiyula.

gera (lcvu/'ux a ('Hill/WHlI7Í.Y.\'().\'."Qi/cai taxa .va/ve que em¡ (LYAY/!lilllr/I)com o oii/ro um [IzlC/U. Nío pode .ver (lux/val

(JÀYICIYIIHIUIll/l' NUHIUHÍL'(Í (ill/ITI (YHH/TIYI(IN /II'I)l1l('.\'.\'(I.\'(IU ('LI.\'lII11(.'l1Í(1. /UH/l/(Il/L'é IIIÚÍYVl/t' (IU I'L)i\.!]L)I.!'›(' (/('\'(' WV'

cxercidi¡ por (l(/lI('1L'.\' que .w r/Ilvpãem a /)L'I”I¡ltlI1('('('I“ ('(l.\'(lL/().\'”,II.\'.\'L'\'L'I'UII.De civordo com aji/íza, ninguem¡ L"o/iriqailo a

ranliniiai' ('(I.\'H(I() _goviiiiidii de oii/ra pai:w›i¡. Iainpoiicii .ver pciial¡:adr› por .w ÍIII('I'L'.\'.\'(II' ¡mr oii/ra iziiil/wr. No

CIIlLIIl/l). ('(HI.\'Í(Í('I'UII que ele não ¡iozleria dar inlvio a oii/ro i'elaciomiiiieiilii eslaiidr) ('(l.\'(l(1() com S. A/Al). [J/'ÍIH'Í/¡Ul/HUH/L'

('UII.\'Í(/L'I'lIIll1I1 que ele /JU/'IHÍIÍHque a rulaçar) paira/eli¡ .vc I()I'I1tI.\'.\'(.'¡iii/J/iva L'/Ill.\'.\'(I.\'.\'L'a .ver axu/nn; ('r›r1'Ír¡IIL'iI'U da (idade.

"lVcaxxv(ano, embora u l'('('l1lI\'llI(/() lui/ia a/irmado qua' .um alua/ IiIllllIUI' ICN/IU.w .ic/miuda muito LHl/UA'dale. /írou

ilunioiislrailzi que vlw' iniciaram o reliicioncmiciilo duran/L' a vigência do ('(l.\'iI/)IL'HIr)dax ¡iai'lc.v”, rccxuvallou.
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Pamu/1lzl_L'Í.\'/)'(I</Ll,ú¡mpn/'Iiinli'quew/u/iii/uui/ixlinçãnvii/rudum¡pulo/im(loULWIUIUIIIU~11m/qua'z/uiivu\UNI/¡FU
atinge m' cnvuliiirlus'- e ¡w/u ;lan'um/irimvn/r¡:lv (/L'\'L'/'du vuxu/Iia/irri."Cn/nru/uçzii)á in/íz/c/¡z/in/Ué izz'i'u.v.x'zii'iriqui' u

(HIM/IHUdu uunxnrlt' cuuxt' nu :iu/m (YiH/'I/_QU.vilimçãrxqua' l/u* IIH/IÍIt/IIL'.vri/riizicw/zz,o qua' .w (lu mui/m \'(':('.\'¡mr

L'.\'[)().VÍ('(7()iitti'zzlo'riu.

É ocum¡da("UIILÍH/zl4/1¡(wnxrn'lc'iii/iu¡qm'colou¡.YU/IcÚn/¡IgcHI)pupv/z/c10/0.alvoda/)Í(I(/(1.\'c ¡Iisini/uçzhtx'U1/alt¡
/nuxmnm) dc i'll/Im!, O qui: (Íli crivo/u u ÍIHÍiJllÍZzlÇÚUmin deve .vw o _/i'tl('(l.\'.\'(lda .saciar/cidocun/ngul, I1l¡l.\' o

c/(ivvi//II/Jriiiit'iiloz/uz/viw' legal (lu/uniu u .wii iiggíiiriii". ('.\'('/UI'('('('II.()/i.vui'i'ui¡</(¡(lÍllt/(I qm' 0 /UHHIé ¡Ju/Úiiiirr»c que u

(luvixüu t¡ inédita¡um (Jriidx. u I›¡(¡,<.gi.vI/'ii</i¡Inn/inn¡ qm' l) Supcriaz' Tribunal th' .luxtíçu (STJ) ju' .w ¡mvívianou (I rexpeilu

da lnalüriu. "O .cinema jurídico bruxílvím admita, m¡ .separação e m¡ (livtírciu, a indenizuçãt¡ por dum¡ Inurul".

culncnmu, .veguimlu 1II'Í('IIfll('l7(I (In STJ.

Bazar mQml-Contexto do adultério e'o que determina
indenização

por .Sr/viu Marin .UUHt/HHÇH(lu ,Jnmru/

0 uz/i/Ilúrir)(ÍUÍXIJII(lc .wr (Ti/HUno Bruxil cn¡ 3005, mm' (un/mui: guru/HM/Nl/ÚIIIÍCHA'.Vilimui"de zulullürir) 113m

ÍIl_g'I'L'.\',\'iI1Í(1Cumi¡çñcty/iii/¡oiuiamu¡ u iz/i/ctíiwz/cI'L'('('Í7Ul'indunisuçün¡mr (lu/mxmurais'dm' (Il/Ii//C/'UA'm¡ ulú mexnin

(lu !creci/u pusxwuL'II\'()/\'Í(/Um¡ relação av¡iuwn/i/_zi/Í.cn/i/¡uviz/u/)U[)IIÍ(II'IHUHIUcomoumunlc'.

O (um inuíx I'L'('L'IIIL'(ICUH/UCUIIumuniu/im L/m/c'um), nu .Hu/uGruixw)di¡ Sul, (HK/Un muriz/ri/u¡LTNIt/UHLIL/Uu pagar'

à INI/Nim' RS 53,9 mil por lerem sido tlvscobertas alguna/s relações cxtracunjtlgrtis' (le/e. Em uma deh/x leve uma

filha, hoje 01h11m...

(JA/ui: Lui: ("him/iii BHIHIAIVÍIIÍdi¡ .SV/m.(lu 3" Him (lu Funil/iu u Sirvuiwvíccv:lu CUM/JI!Grande (iii/S). alex/riu u

.vzi/Hmcii/rzc H/IIl/HÍ//IUÇÚIIu qm*u uzlii/Iuru.vu/wnulvuu L'.\'/)¡).\'zI..Mir/minum.vimdecisão que um (YLYUIHUIl/(J:lc HHIÍN

z/c30111105' IIIU/“UCÍHum 'f/¡ntz/Inu/Ivdigna

Cum u vinluçüii r/m't/('\'('I'c'.\'(ln nm/riiiiiíiiiu, o Ltv-iiiurii/ri¡in/nãx[i c'.\'-c'.\'/)ll,\'tlt/LIHUNHlU/'UÍÀ',já que xiii¡ dignidade

vnnm /)(',\'.\'U(l/nzniuiui/ia¡ zg/ciu/iz/i¡u :I ("mn/um du L'.\'-7)hII'Í(/()Inrnnu ÍIl.\'[l/N)/'/(i|'(”/u \'Í(/(I em (WHHWLJÚ um P/ulltl//Í/ltl,

nu Divtrim Falo/ill_ U('()I'!'('ll Luxa ÍII\'L'I'.\'().

U/nu mulher/iai (wmlcnziz/u u Íllt/UIIÍIUI' .wii avdnariz/i) por Iw- _\'Ít/()_/Í(l_g'l'(I(/(I,Hu Caim¡ do vuxul. com outro home/n...

O Crízligu Civil da 3002 c'.\'/zIÍ7L'ÍL'('c'l/HNÍN.ifu 0.x'deveres' que (Í('L'(>/'I'('Hl«lu ('(I.\'(IUIL'IIÍ().'_/Í(Í('ÍÍ(Í(I(/('. VÍI/(l um (Willi/IN nu

zlnniivi/iu uni/igual. ruzvixiúiiviii, rcnx-puili:u miz.x'irlui'uçi7ri Inf/Inox_ além do ,vux/eiiltz, _QlILlIY/tl(' ut/¡zviiçüu zlm-ç/íllznsz.. ()

cuiiltívli) nu qui/I /ni ¡Im/¡Uui/xi u (K/Il/IÚFÍHt¡ o /iI/ui' z/ulUrIni/uIH/c'¡mn! uplirzlçãu m¡ não da n/>I*ii3u(^ãnr/c im/crlizz/I' L'

(la vu/ni' inzlciiizuliiriri.

Rev/Átia Crmxullru* .Iurízlicn, .i0 l/l' (mm/vw z/c 2008

/n/,WFmrii .i mig/zu'mm

S T J .: Não obstante, essa não tem sido a posição do Superior Tribunal de Justiça, que
reiteradamente vem decidindo que "é admissível o pedido genérico em ação de
indenização por dano moral por não ser possível, quando do ajuizamento da ação,

determinar-se 0 valor devido" (REsp 2005/0142256-8).
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A moderna jurisprudência, em total consonância com os dispositivos legais insertos
na Carta Magna, vem declarando o pleno cabimento da indenização por dano moral
(RTJ 115/1383,108/287, RT 670/142. 639/155, 681/163, RTJESP124/139,134/151)".

INDENIZAÇÃOPOR DANOMORAL.ADULTÉRIO OUTRAIÇÃO. POSSIB|LIDADE. o que se
busca com a indenização dos danos morais não é apenas a valoração, em moeda, da
angustia ou da dor sentida pelo cônjuge traído, mas proporcionar-lhe uma situação

positiva e, em contrapartida, frear Qs QIQS 'IIÍÇÍIQS dQ infrator,

desgstimulandg-g a reinçidir em ta¡ prátÍCaApeIação conhecida, mas
improvida.(TJ/GO - 1a C. Cív., Ap. Cív. n° 56957-0/188, Rel. Des. Vitor Barboza Lenza, DJ
23.05.2001)

Processo: 2005. 01. 7. 118170-3

Ação: REPARA CA 0 DE DANOS

Requerente: O. E. M.

Requer/do: R. R. M.

Sentença

EMENTA: D/RE/7'O C/l//L- AÇÃO DE /NDEN/ZAÇÃO - DANOMORAL- DESCUMPR/MEN7'O DOS
DEVERES CONJUGA/S - /NF/DEL/DADE- SEXO l//RTUAL f/N7'ERNE 7) - COMENTAR/OS
D/FAMA 7'ÓR/OS - OFENSA A HONRA SUBJE 7'/l/A D0 CONJUGE 7'RAÍDO - DEVER DE

/NDEN/ZAR - EXEGESE DOS ARTS. 186' E 7.566 D0 CÓD/GO C/l//L DE 2002 - PED/DO JUL GADO

PRECEDENT E.

l//s/os e/c.

Cu/da-se de A ção de /nden/zação por Danos Morais propos/a por OEM em desfavor de
R. RM, i//sando a condenação do requer/do ao pagamento de /nden/zação por quebra dos
de veres conjuga/s, no i/a/orde R$ 50. 000,00 /c/ndüen/a m/'lrea/ls).

Narra a autora que fo/ casada duran/e no ve anos com o requer/do, i//ndoa separar-se em ma/'o
de 2000, em razão da a/egada cr/'se eX/sfenc/a/,oor que passava seu mar/do, que abandonou o
/ar /n/L/sf/f/cadamen/e,i//o/andoo est/,ou/adono aní 7.566, //do Cod/go C/'w//02

/l/I)_'/'i'/H'\\'li*.CU/l'l/IÍCU/H.hF/JÍ/Uiç-IIIUÍ-:4//A[I.\'ÍÍ('LI (Ivai/u ¡mu! IIIL'II.\'(/”CI1.\' )I'Ul'(I Iruicuo
. 7 ,, 7 t* N _.

06- Os tempos são outros no país e a EC 45/04garante isso, além da
escola mais evolutiva do Direito Familiar, verbis:

CONVENÇÃOAMERICANADEDIREITOSHUMANOS
(PACTO DE SAN JOSE DE COSTA RICA)

Art. 82 - Garantiasjudiciais
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o**EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO A QUEM COUBER POR DISTRIBUIÇÃO LEGAL

PROCESSO: 0810830-5320168. 15.2001

AUTORA: RITA DE CASSIA CARTAXO NOBRE

RÉU: SEBASTIÃO TAVEIRA NETO

EXCELÊNCIA,

A parte autora que sofreu surra/tortura marital injusta e grave, VEM requerer
juntada de prova obtida nesta data, com a permissão dos arts. 397, posto que, são clamores, há
danos morais or adultério, or lesões cor orais e ainda danos econômicos atrimoniais.P

Termos em que, da juntada e concessão da LIMINAR requestada pede-se e
espera-se, (Ieferinlcnto.

João Pessoa, 10 de Março de 2016.

Bel. IANCO CORDEIRO

ADVOGADO-OAB/PB 11.383

Bel. JOSÉ ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO-OAB/PB 21504

Bela. DANIELLA SERRANO LIMA CORDEIRO

PREPOSTA JURIDICA-ART. 1169 CC., ART. 843§1” CLT., ART. 331 CPC
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Bela.ANGELICARAQUELC.MORENO É
ADVOGADA OAB/PB 16.590

Bel. PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO C. FILHO

ADVOGADO OAB-PB 17.407
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Art.il-Proteçãoda/ionrciedadignidade
i. Toda peaxstn¡tem ciireito ao res_1)eit()da sua honra e ao recon/7ec'iinentode .sua
dignidade.

2. Ninguem pode .ser objeto de ingcaréncicisLIl'Í7Í/I'ÚI'Í(ISou cibzisivzts'em sua vida
privada, em .vzIc/_fàmii/ici,em .ven domicilio ou ein sua coi're.s'¡›(ii7ciéitc'ia,nein de
o/enszm'ilegais' a .sua/ionru ou reputação.

3. Todapesxvoz¡temdireitoaproteçãoda /eicontratais ingeréncicrs'ou tais(g/enszis'.

Art. i 7 - Protecãr) da_/énniiici

4. Os estados-pcirtes' cievein adotar as medidas ctpropricidas' para cisxvegzirzn'a
i ruaidcide de direitos e a adec nada ec ziiva/encia de res onxahi/iciades' dos cón 'aves

. Õ

quanto ao cavaineiito, durante o mesvnoe por ocasião de sua CÍI.S'.S'()ÍIIÇ'(7().Em caso
de disxs'(›/zicã(›,.verão adotadas as'di.s'po.s'içrõe.s'que cIAXYCgl/FUIHa protecao izecesxvaric/
(KLY/Íi/YOS',com baxe zinicainente no interesxvc)e conveniência dos mesmos'.

Art. 24 - lgucticiade¡Jerante a lei

Todas' as pesxsoaxsão iguais ¡Jerante a lei. Por conseguinte. téin ciireito. sem
di.s'c'ri/ninací(›cilginnci,a igual proteção da iei.

Art. 25 - Proteção_judicial

1. Toda pessoa tem direito a 11/77recurso .viinp/es'e rápido ou a qua/quer outro
recurso cfftffiw),¡Jeraitte osj/'ziizcax'oz/tribunais' ('()l)7_1)(3f6I7fC.S',que a proteja contra
atos que itio/einseus CÍÍFUÍÍOA'_ÍÍIHCÍUIHEINUÍSreconhecidos pela Constitz/icão,pela /ei
oupela prciventc'Convenção, mes/noquando tal violação seja cometida¡por pesxvociis'
que evtcf/'cnnatuando no e.\'erc'i'c'ir›de .vuasj/in7ç'õe.s'(g/¡cia/Is'.

Art. 32 - Correizrcão entre deveres e direitos

l. Todapesxsoz/tem deverespara com a_familia, a co/izziiiidciciee a innncinidcide.

2. Os direitos' de cada pesxsoc¡são limitados pelos' ciireitos' dos demais, pela
.Yêgll/'UHÇGde todos e pelas justas' exigências do hein comum, em uma .sociedade
denzocrcitica.

06- Como sobejamenteprovado por anexa sentença, nos autos em que se
declarou por sentença o RECONHECIMENTO da SOCIEDADE DE FATO,
também se avençou que o patrimônio do casal, como POSTO DE
GASOLINA, propriedades, seriam dest¡nados/escriturados em nome da filha
do casal de nome IASMIN CARTAXO TAVEIRA, porém, após convencer a
varoa autora a celebrar tal acordo, o varão réu nada cumpriu a respeito, de
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Ana meiamà como antes POI'lavor

N"
Me perdoa me escuta deixa eu me
explicar te magoeitanto minha
menina eu te amo Ana acredita estou
sem chao

Olhavocetemtodasas coisasque
um dia eu sonhei pra mim lembre Ana
lembra de mim do nosso amor nao

me abandone, Rita me fez escolher

entre voce e minha filha eia manipula
agora voce e lasmim nao me deixa
sozinho

Vai fazer um ano que voltei a viver a
ter alegria de viver e foi voce menina
que me devolveu isso voce é
encantadora eu sei que lhe feri
profundo mas me perdoa
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N¡
PJE n. 08l0830-53.2()l6,8.15.2001

Vistos. etc.

lntime-se a parte Liutora, :através de seu zidvogzicio_para emendar a inicial, juntando cópia da sentença prolaiada na ação de

Reconhecimento e dissolução de sociedade de fatqjuiitnmenle com certidão de trânsito em julgado, no prazo de 15 diets. sob pena
de indeferimento da inicial.

JOÃO PESSOA, i1 de abril de 2016

A udrey Kra/ny A ranma Gonçalves

Jilízu de Direita

Assinadoeletronicamente.ACertificaçãoDigitalpertencea:AUDREYKRAMYARARUNAGONCALVES Num_3446170 _ Pág_ 1
httpt//pje,tjpb.jus.brlpje/Processo/ConsuitaDocumento/IistView.seam?nd=16041113051225500000003400425

Número do documento: 16041113051225500000003400425

Num. 15409173 - Pág. 70Assinado eletronicamente por: SERGIO MANUEL CARNEIRO DA CUNHA - 18/07/2018 08:11:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18071808170300000000015028936
Número do documento: 18071808170300000000015028936



sortequeestaeraa(ÍOHCÍÍÍÍOsinequasenonparaoacordo,peloquearcacomal É
consequência danosa material, porque a autora ficou privada de todo
patrimônio por burla varonil cruel.

CÓDIGOCIVIL BRASILEIRO:prequestionamento-negativade
vigência:

Art. 247. lncorre na obrigação de indenizar perdas e danos 0
devedor que recusar a prestação a ele só imposta, ou só por ele
exequível

Art. 255. Quando a escolha couber ao credor e uma das prestações tornar-se impossível por

culpa do devedor, o credor terá direito de exigir a prestação subsistente
ou 0 valor da outra, com perdas e danos; se, por culpa do devedor, ambas
as prestações se tornarem inexeqüiveis, poderá o credor reclamar o valor
de qualquer das duas, além da indenização por perdas e danos.

STJ.: 22.07.13

STJ: União estável e a separação obrigatória de bens

Quando inn casal desenvolve nina relaçao ei/etiva C'()¡7llI7lI(le duradoura,
('()I7l7('('l(ltI [)lIl7ll('(Il17Ui7lL” e estabelece) a vontade de constituir nina laniilizi.

cassarelaçao pode ser /'L”('()I7l7e('lclLIeo/no ziniao estável, de LI('0I'(l() eon¡ o

Cod/LgaCivil de 2002 (CC/(Ú).

Esse instituto também e' leviriniado ;ela Constitui 'ão Federal de 1988 en¡
à!

seu (tr/igo 226. ¡ullzikgltt/o 3”.

Por ser uma união que em muito se assemelha ao crasanzentu, a

_jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem aplicado às
uniões estáveis, por extensão, alguns direitos previstos para 0 vínculo
conjugal do casamento.

Na união castaiiel,o reçgi/nt)de bens a .ser .seguidopelo ec/.sal,assim como no
easa/nento, vai dispor .sobre a eo/nunieaçâo do património dos
('()ll7_l)(IIIl7('ll'().S'durante a relaçao e também ao término dela, na hipotese de

di.s'.x'(›l1/ç'c7odo \'lI'l('1Il() pela .separação 01¡ pela !norte de znndos pa/'eeirosx
Des.s'ci_/i›riiizi, lui l'L_'ÍlL”,\'().\'na ;Jar/ilha e na .sz/eesxvzit)dos bens, ou .ve/a, na

tiziits/niszscioda l7erança.0 ttrtigo l. 725 do C C702 estabelece que o regilne a

ser (tp/lendo às relações' plllrllllüllítllb' (lo casal em união estável e' a (le

comunhão parcial dos bens, salvo contrato escrito entre eomparzlteirosr.

Mas o que (icon/eeeno caso de inn casal que adquire uniao casrcivelquando
um dos ('UNljMIlIllUl/YÀS'jáposxsuiidade .superior a .setentactnos?
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N'
PJE n. 08 l 0830-5320168. 15.2001

Vistos. etc.

lntimc-se il parte autora, :ttravés de seu advogado. para¡emendar a inicial, juntando cópia da sentença prolatzidzina ziçãode

Reconhecimentoe dissoluçãode sociedadede íhtrnjuittzimentecomcertidãodc trânsitoemjulgzido.noprazode 15 (tias, sobpena
de indeferimento da inicial.

JOÃO PESSOA, 11 deabril de 2016

A uzlrey K ram y A raruna Gonça/ires

Juíza de Direita
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Cordeiro & CORDEIRO

ADVOGADOS E CONSULTORES

AV. NSFLIIHINI. 1395. Torre. .IPPB

CEP: SNU-Hl-_IMF 101105208775.9939-3(J4S.Z(›37_ 8864.2812

izmcmcordcirom nuutloçwkconr

EXMA. SRA. DRA. JUIZA DE DIREITO DA TÍVARAS DE FAMILIA DESTA

CAPITAL NO SISTEMA PJE.

PROCESSO: 0810830-53.20I6.8I5.2001

AUTORA:RITA DE CÁSSIA CARTAXO NOBRE

Réu: SEBASTIÃO TAVEIRA NETO

Esta peça : aditamento ordenado pelo juízo

Laboriosa magistrada,

Em 11.04.2016, esta juíza despachou:

"lníílne-AT) a pci/vc (III/ORI. c/I/'Ln/'és'do .seu uz/w›gud0. para ci/ncrzc/c/I'a inicial, jun/anda cópia du

.ven/emu pro/ainda na ação du remn/Iucí/ncn/r) c' CÍÍ.S'.\'()/II('(7(›de .vnc/'LJL/uz/c(hj/nm, /unIu/nunlc mm u

Carrie/ch)do rrunsT/ucm julgado, no prazo de 15 dias', so!) pena de inc/cf/eri/ncavloda inicial

Neste ato se requer juntada da cópia da sentença de
reconhecimentoe dissoluçãode sociedadede fato, destacando-seque,

aspartes renunciaramao prazo recursal motivo pelo qual também se
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at#Éjustamenteeinvirtudec/esseclis*prts'itiiioquevarios'recursos'cliegzimao
STJ. para que os ministros' estabeleça/nteses, divulgue/n o penswnento e a
_iiirispritcletic'iadessa Corte .sobre o tema da .separação obrigatória de bens
e se esse instituto pode ou não ser estendido a união estável.

Antes de con/teceralguns'casrzsj/'zilggriclosno Tribunal, e' válido lembrar que
o direito c/e/ainilici brasileiro estabeleceu as seguintes posxsibilidctdesde
regime de contiinicaçãr) dos bens: comun/iãr)parcial, cotnzinliãr) z/niverscil,
SCpCI/'LIÇÚUobrigatória, .separação volzintciria e ciinclapcirticipacão_final nos
(iai/estos(bens cidqiiiriclos'na vigência elocas'atnet7to)...

No Recurso Especial 646.259, o ministrr) Luis Felipe Saio/não, relator clo
recurso, CHIC/Idelique, pcira a união estavel. a .setnellicmçcido que ocorre
com o casamento, e' olnikgatorio o regime de .separaÇãrJ de bens cle
C()IIIj)(lI7/7Cll'()com idade .superior a .sesxsentci(60) anos. O recurso ,foi
_inlgaL/r)ein 20/0, meses'antes da alteração da redação do clisprisitiiir) que
rtnmettton para .setenta (70) o limite cle ¡clacle dos crín/'zigcaspara ser
estabelecia/r)o regime Lle.separação obrigatória.

Com ojaleciniento a'o companheiro, que iniciou a união estave/quando _já
contava com 64 (IHUS, sua compan/ieirzi

aindaqueseentendesxse(tplicavcjlao casoo regimeda .separaçãolegal
cle bens, _forcosciseria a Liplicciçãoda ' n 7 I' mo

Zrilzanal federal (STF), que igualmente contempla a
presunção do esforço comunz na aquisição do patrimônio
amealhado na constância da união"...

...Para lvlenezes'Direito os (iai/estos se comzinicciiii não importanc/r) que
haja/n sic/oou não ciclquiriclos'com esj/orçocomu/n. "Não se exige a prova
do esj/orcocomum¡Jara partilhar o patritnónir) rtclqztiriclona wtrstâlicict ela
itnicio

De acordo com lvlenezes'Direito. aljnrisprudéncia evoluiu no .sentidoa'eque
"o que vale é a vida em comum, não sendo significativo avaliar a

contribuição jinanceira, mas, sim, a participação direta e indireta

representada pela solidariedade que deve unir o casal, medida pela
comunhão da vida, na presença em todos os momentos da convivência,

base dafainilia, fonte do êxito pessoal e profissional de seus membros".

Para a ministra Nancy ÂIYCÍ/“lghl,itojz/lgainento do REsp l. l 7l .(920,ocasião
em que .suaposição venceu a do relator do recurso, ministrr) Sidnei Beneti,
a relatora para o cicordão considerou presumido o esforço comum para a
aquisição do patrimônio do casal.

O recursr) tratava de reconheci/nento e cliss()lz/ç'ão de zinião estável,

cnini//ada com [JU/'lll/hl de bens e pec/ido de pensão tllllncüllClíl pela
compan/ieirci. Ela Lllájgc/VUter vivia/r) em zinião estável por mais de uma
decada com o coinpciiilieirr). Este, por sua ve:, negou a união castavcil,
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;QIjunta certidãodo trânsitoem julgado, súplicasde desarquivamento,
etc.,passando-sea aditar a demanda nos seguintestermos:

D0 aditamento:

Censo Supremo:

Supremo Tribunal Federal -

Súmula vinculante número 1 -czizci/ogiciin bom¡ parte/n:

OFENDE A (IARAN'I'IA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO

PERFEITO A DECISÃO OUE. SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS

D AC N ÍRETO DE ' N IDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE

ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI

COMPLEMENTAR 110/2001

01-A autora teve reconhecida a sociedade de fato com o réu

medianteanexa sentençaque homologou a vontade daspartes, porque
o varão, que havia saido do lar, retornou ao mesmo e, neste juízo,
reconheceua sociedadese comprometendoa colocar todosos bens em

nome da filha do casal IASMIM CARTAXO TAVEIRA

IGUALMENTE e ainda, obrigava-se a custear alimentos para a
varoa/prole, etc.

LEI FEDERAL 10.406/02:

Art. 254. Se, por culpa do devedor, não se puder cumprir
nenhuma das prestações, não competindo ao credor a escolha,
ficará aquele obrigado a pagar o valor da que por último se
impossibilitou, mais as perdas e danos que o caso determinar.
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agir
CÓDIGO CIVIL:

Art. 247. Incorre na obrigação de indenizar perdas e danos o
devedor que recusar a prestação a ele só imposta, ou só por
ele exeqüível.

TÍTULO III

Dos Atos Ilicitos

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente
moral, comete ato ilícito.

Seção ll

Das Causas que impedem ou Suspendem a Prescrição

Art. 197. Não corre a prescrição:

l - entre os cônjuges, na constância da sociedade conjugal;

02-Como o réu descumpriu severamenteaspromessasefetivadas
perante este nobre juízo e competentíssima representante do
PARQUET, não só deliberou nada colocar em nome da referida filha,
mas também, e1n 07.02.2016, deliberou surrar injustamentea varoa
em pleno leito conjugal, motivo de medida protetiva penal e ainda,
de pugna alimentícia tramitando ciberneticamente
0808737-2020 l 6.815.200 l , alem da presente demanda, claro.
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Li/irmontratar-seapenasdencnnorr)egarantiuqueaeompcrnheirc¡não 3,
Contribuir¡parauconstituiçãodopatrimónioa.serparti/Ínicio,campos/r)apenas'por bens'inroveis'e I'eI7cÍÍlI7L'I7I().\'dos aluguéis'deles.

O tribunal de origenr _já havia reconhecicir) a zinião estável do Casal pelo
periocio de 1.7 anos, .sendo que um dos eon7pa17/1eir(›.x'era .VCiYUgCHLÍFÍUno
inicio do VÍHClt/f).

E o STJ determinar¡ que os autos I'(3Í())'HCI.S'.S'(3II7a origem, para que se
proeeciesxsc)à ;until/va dos bens comuns do CCISCIÍ,declarando a presunção
do esforço comum para a sua aquisição.

Como o esforço comum e'presumido, a ¡ninistra Nancy Andrigltí declarou
não haver espaço para as afirmações do contpanlieiroa/egunr/o ane a
eonrpcrn/teirc¡não teria crontribuidopara a eonstitziiçrãodo [)(IÍ/'ÍI17ÔI7Í()a ser
¡Jarti//irtc/o.Para a ministra, "do ponto de VÍSÍC¡prático, para e/eitox
patrinroniuis', não 1m diferença¡ no que se refere a parti/ha dos bens com
base no regime da Connor/rar) parcial on no da .separação /ega/
conteinporizac/r)pe/a .súmula 37 7 do STF 'ÍA dúvida que pode .sz/rgii'di:
respeito ao que cf/etivcnneirtc)a cante/a da separação o/vrigcltória,
r'on/en1_1)r)ri:ac/L¡pela .sznnn/ci,a/eançra.Para o II1ÍI7Í.S'II'()/V/enezes'Direito, a
.sli/nula "cid/nitin, ines/nr) nos casos' de .s'e¡)cri'crçír›legal, que _fosxseinos
aqi/estos' parti/iniciam'

De aeorcio com ele, a /ei não regula os aqzte.vt(›.s',ou .veja os bens eo/nnns'
obtidos na eonstrn7eiada ziniãr) estável. “O prineipiojoi o da exiirteneir¡ de
verc/crdeirc¡contrai/rar) de intemsxses'na Coirstittliçâr¡ de znn patrimônio
eonnnn", el/if/HUII.E emitir/noz¡ que a lei não ciignós'que a .separaçfr›
a/ccnrçcrsxsc)os bensadquiridos' durante a eonviveircia. Para Menezes'Direito.
"a cante/a Í/77/)().$'/(I(separação ohrigatoriz¡ de bens) te/n por alt/elixir)

proteger o ¡iatrinróirio cmterior, não abrangendo, portanto, cique/eobtido a
partir da znzião" (REsp 736.627).

Fonte: STJ

_/i/La'///C .'/Ure/:v/Son1'/[)e.x'/çIr›¡›/STJ %3( )%3 (tUni %C 'n''fit-l3o"/630e.x't%C3"AAl vel “/u3()e%30a%3().x'eparzr%('3 VA 7'AC 3'/›,›I_i

07-0 varâo fez questão de ludibriar a varoa, não partilhando os bens
com a mesma, nem mesmo destinando a filha IASMIM, mas,

transmutando-o em novos patrimônios como a nova Fazenda em Fagundes/PB
(fotos no acervo exordial), dentre demais Veículos, semoventes, etc.

Oii-Violado o acordo patrimonial, anexa prova: (sentença que reconheceu
a sociedade de fato-ação de reconhecimento da sociedade-valor da causa R$

600.000,00no ano de 2009), e homologou o acordo, considerando que a autora
teve substancial prejuízo material patrimonial requer-se indenização material
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353
03-Como o réu evadiu-se do lar EM 07.02.2016, e até mesmo

do seu recinto laboral (DIARIO OFICIAL ANEXO transferido do
TCE-PB para ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA) para obstruir
INTIMAÇÃO da açãopenal pública incondicionadaque tramita,
deliberou obstruir á Justiça, pelo que, requer-se ziditaimcntoda
exordial, para fins declaratórios da dissolução da sociedade de fato,
desde 07.02.2016, condenando-se o réu nas verbas de danos morais

pelas lesões corporais absurdas, conduta reiterada adulterina e ainda,
danos econômicos financeiros, porque, a autora restou prejudicada
com a perda patrimonial societária de fato, eis que, o réu não colocou
tais bens em nome da filha então menor, tendo com isso apenas
ludibriado 0juízo e a varoa, obstando a partilha regular dos bens
cujo elenco vasto patrimonial narrado e provado na petição
inicial do reconhecimento da sociedade de fato instrumentaliza a

petição inicial destes autos eletrônicos abundantemente,
autos/ação ora aditada, afinal:

Plausibilidade para sentença declaratória dissolutória de sociedade de
fato:

ANTIGO CPC.:

Art. 4° O interesse do autor pode limitar-se à declaração:

l - da existência ou da inexistência de relação jurídica;

ll - da autenticidade ou falsidade de documento.

Parágrafoúnico.É admissívela açãodeclaratória,aindaquetenhaocorridoa violaçãododireito.

Art, 5° Se, no curso do processo, se tornar Iitigiosa relação jurídica de cuja existência ou inexistência

depender o julgamento da lide, qualquer das partes poderá requerer que o juiz a declare por sentença. (Redação

dada pela Lei n° 5.925. ale 1973";

CPC NOVO: sob pena de negativa de vigência

Art. 19. O interesse do autor pode limitar-se à declaração:
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porqueavaroafoiludibriadapelovarãoateordaexordialquereconheceua ísociedadedefatoe a sentençapugnando-seindenizaçãomaterialu?
compensatória na ordem de R$ 300.000,00com juros e correção, ou caso
discrepe o juizo se clama a imputação também desta verba em molde de
danomoral pela injustiçapatrimonial, tantoporque:

EC-45/04: DECRETO BRASILEIRO 678/92 RATIFICADOR DA-CONVENÇÃO
INTERAMERICANA DOS DIREITOS HUMANOS:

ARTIGO 21

Direito à Propriedade Privada

l.Toda pessoatem direito ao uso e gozo dos seusbens. A lei pode subordinar esseuso e gozo ao interesse
social.

ARTIGO 25

Proteção Judicial

1. Toda pessoatemdireitoa umrecursosimplese rápidoou a qualqueroutrorecursoefetivo_perante
os juízos ou tribunais competentes, que a proteja contra atos que violem seus direitos fundamentais
reconhecidos pela constituição. pela lei ou pela presente Convenção. mesmo quando tal violação seja
cometida por pessoasque estejam atuando no exercícios de suasfunções oficiais.

CÓDIGO CIVIL:

Ari. 1.567. A direção da .sociedade eonjuga/ .será exercida, em Colaboração,
pelo marido e pela mulher, sempre no interesse do casal e (los filhos.

A

Para ra o IHIICU. Havendo diver en 'za tua! uer dos can't¡

!hinos marerizziisárztrriintnziciÃs/eernzr?mizçossu'

09-0 patrimônio do casal A TEOR de peça exordial acostada na
exordial, (rue relata :ação de reconlieciniexiti) da Socicdarle de Fato, era
constituído dos seguintesbens, hoje em dia, alguns até, convolados em bens
maiores como Fazenda em Fagundes/PB:
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g5")l - da existência,da inexistênciaou do modo de ser de uma relaçãojurídica;

II - da autenticidade ou da falsidade de documento.

Art. 20. É admissívela açãomeramentedeclaratória,aindaque
tenhaocorrido a violação do direito.

Plaubilidade para imputação de danos morais e
materiais/patrimoniais/econômicos:

DÍ1Í\I()LÇ1ã/Í(ÍÍÍJÃÍILSVPOR LESÕÀIY COÍLPÚRAÍS:

04-Absurda e surpreendentemente, aos 07/02/2016,deliberou o réu, se
irritar com a autora em leito conjugal de repouso, ao ser acordado,
desferindo-lhe severos golpes e pancadas, trágica injusta e dolosa sessãode
tortura/surra, tanto porque, injusta e delitiva toda sessão de tortura
praticada pelo varão réu. A dignidade humana da autora foi completamente
aviltada e agora está sob medida protetiva, destacando que se autora sofrer
algum atentado ou morte foi' consumada, desde já se alerta este juizo e o
respectivo MP, porque, GIZA A LEX MITIOR:

(YIVST/'ILÊ/Ç'.i0 Flfl)l:'/t ll.. sohpcllildellcgllllHl«lcxigénciai ¡urcqucsiiliiiziinciito:

Art. 1° A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municipios e do Distrito Federal, constitui-se

em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

III- i nidade e so h man ' rifo nosso

An. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais

a inviolabilidade do direito a vida, a liberdade, a igualdade, à segurança e a propriedade, nos termos seguintes:
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@(04
Nota: xralorcs tinancttiros datados de 200941210inclusos juros e correção:

9.l-POSTO DE COMBUSTÍVEISSÃOSEBASTIÃOLTDA EPP, encravado
em Fagundes-PB, QUE tem cotas em nome do varão e estranhamente em nome

da sua genitora, como provam contratos; constitutivo e alteração em anexo de
valor estimadopelo varào réu em R$ 300.000,00(trezentosmil reais-máquinas
e terreno-valor do ano de 2009) que o Varão não partilhou nem colocou em
nome da filha, plena manobra obstativa de partilha ;

9.2-TERRENO ENCRAVADO NA RUA GENERAL RENATO PIRES

FERREIRA, S/N, LOTE 394, QUADRA Q,G, LOTE 03, LOTEAMENTO

MONS. PIRES PRAIA DO POÇO, CABEDELO-PB, AVALIADO na ordem
de R$ 40.000,00(quarenta mil reais) podendo sofrer alteração para mais
porque tal valor varonil-documento anexo-valor do ano de 2009, que o varão
não partilhou nem colocou em nome da filha, plena manobra obstativa de
partilha;

9.3- UM TERRENO encravado na frente do POSTO SÃO SEBASTIÃO

acima descrito, COM 1,00 HECTARE, documento anexo, estimado na ordem

de R$ 10.000,00 (dez mil reais) onde ficam encravadas as baias dos
cavalos-valor do ano de 2009, que o varão não partilhou nem destinou ao
registro cartorial em prol da filha, plena manobra obstativa de partilha ;;

9.4- CINCO SEMOVENTES- 5 cavalos, sendo que a égua ATENA vale R$
50.000,00(cinqüenta mil reais), o cavalo XAXADO vale R$ 10.000,00(dez
mil reais), o cavalo Playboy vale R$ 2.000,00(dois mil reais), o cavalo Destino
vale R$ 30.000,00(trinta mil reais) e Flka vale RSE30.000,00(trinta mil reais),
totalizando R$ 122.000,00 (cento e Vinte e dois mil reais)-valores do ano de

2009, que o varão não partilhou nem colocou em nome da filha, plena
manobra obstativa de partilha;
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III-ninguemserásubmetidoatorturanematratamentodesumanooudegradante;(grifamos)
V - é asseguradoo direitode resposta, proporcionalao agravo

ah nr

no ma ri l m r I ec rren des avi Ia 'o' rifamos

A República não é mais machista, vedando sofrimento físico, moral e perda
econômica sob pena de negativade vigéncia-prcquestionamentoc repercussãoda matéria

LEI N°11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o CongressoNacionaldecretae eu sancionoa seguinteLei:

Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § BE do art. 226 da Constituição

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres e da Convenção

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência

Domestica e Familiar contra a Mulher; altera o Código de Processo Penal, o Codigo Penal e a Lei de Execução Penal; e da'

outras providências.

TÍTULO¡

Art. 22 Toda mulher, independentementede classe, raça, etnia, orientaçãosexual, renda, cultura, nível educacional,

idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e

facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.

Art. 33 Serão asseiuradzis às mulheres as Cond¡ 'ões ara 0 exercício efetivo dos (lireitos à vida, à sevurun a, à sztútle, à
P-

ulimentztção. à educação. à cultura. à moradia, ao zieesso à justiça. :Io esporte, no lazer. :Io trabalho, à cidadania. à liberdade. à

q¡ l . 1 '

§ 19 O poder publico desenvolverá políticas que visem garantir os direitos humanos das mulheres no âmbito das

relações domésticas e familiares no sentido de resguardá-Ias de toda forma de negligência, discriminação, exploração,

violência, crueldade e opressão.

§ ZÉ Cabe à família, à sociedadee ao poderpúblicocriar as condiçõesnecessariaspara o efetivoexerciciodosdireitos

enunciados no caput.

Art. 43 Na interpretação desta Lei, serão considerados os fins sociais a que ela se destina e, especialmente, as

condições peculiares das mulheres em situação de violência domestica e familiar.

Art. ?É São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras:

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade ou saúde corporal;

ll - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano emocional e diminuição da

auto-estima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações,

comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância

constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer

outro meio que lhe cause prejuizo à saúde psicológica e à autodeterminação;

Art. 29. Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher que vierem a ser criados poderão

contar com uma equipe de atendimento multidisciplinar, a ser integrada por profissionais especializados nas áreas

psicosocial, juridica e de saúde.
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“XO
9.5-UMTERRENOMEDINDO7,0HECTARES,encravadoemlocal/L
chamado Barra de João Leite, como prova documento anexo, estimado no
valor de R$ 30.000,00(trinta mil reais); Valores abaixo todos do ano de 2009,
que o varão não partilhou nem Colocou em nome da filha, plena manobra
obstativa de partilha;

9.6- Uma motoYamahaXTZ 125 cc, ano2009emplacadaemnomedo posto
SÃOSEBASTÀOnovalorR$ 8.000,00(oitomilreais),conformeJUNTADA
DOCUMENTAL, que o varão não partilhou nem colocou em nome da filha,
plena manobra obstativa de partilha ; .

9.7- UM CAMINHÃO DE VAQUEIJADA estimadoemR$ 20.000,00(vinte
mil reais), que o varão não partilhou nem colocou em nome da filha, plena
manobra obstativa de partilha ;

9.8- UM CARRO CHEVROLET, MODELO S~l0-2004, DIESEL, no valor de

aquisição de R$ 63.000,00(sessentae três mil reais), que o varão não partilhou
nem colocou em nome da filha, plena manobra obstativa de partilha;

9.9- SEMOVENTES -GADO- 100 cabeças no mínino, dispersos na fazenda
CORUJA fazenda do réu e seus irmãos e dispersos também em Barra do João
Leite - FAGUNDES-PB, que o varão não partilhou nem colocou em nome da
filha, plena manobra obstativa de partilha ;

Entendimento sumulado do STJ.:

Súmula 37. "São cumuláveis as indenizações por dano material e dano moral oriundos do
mesmo Fato".
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Art. 37. A defesa dos interesses e direitos transindividuais previstos nesta Lei poderá ser exercida,

concorrentemente, pelo Ministério Público e por associação de atuação na área, regularmente constituida há pelo menos

um ano, nos termos da legislação civil.

Constituição Federal: negou-sc vigência:

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinçãode qualquer natureza, garantindo-seaos brasileirose aos estrangeiros
residentes no Pais a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, ã igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos

seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;

Ill - ninguem será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano

material ou moral decorrente de sua violação;

DANOS MORAIS- PELA TORTURA E AD UL TERINO- novel

pensaInentmL UME STJ.:

Atendi/nenlo a' imprensa:

33 79-8597

Informações processuais

(67) 3379-84 70

A noticia ao lado refere-se

805 segui/lies p/OCBSSÚS/

REsp 786239

Ag 72957.92

REsp 7087487

REsp 290532

Ag 74 70045

REsp 631204

REsp 608978

REsp 7020936

01/07/20 12 - 08/100

ESPECIAL

STJ define em quais situações o dano moral pode ser presumido

Diz a doutrina - e confirma a jurisprudência do Superior Tr/buna/ de Justiça (S 72//- que a responsabilização civil

exige a existência da dano.
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SUPREMA ILUMINAÇÃO:(ADIN STF 1852- DECLAROU constitucional tal artigo 927 - p.únicocc; 0/78
ReI.Min. Joaquim Barbosa).

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, in n n m n
guga, nos casos especificados em Iei, ou quando a atividade normalmente
desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os
direitos de outrem.

Exegese Suprema

(há grifos nossos)

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL diz o que sào danos /noraisx

0 Código Civil pátria normatiza a reparabilidade de quaisquer
danos, sejam morais, sejam materiais. causadosporaroi/íeiio,exv¡ o ari.
186, que !raia da reparação do dano eazivadr) por Lição_ oinisxszio,iinpriidéiieici oi/

negligência¡ do agente:

"Ari. 186. Aqiie/e que, por ação ou ()II7ÍS.S'(7()vo/iin/árici, negligência imprudéiieizi, vio/cir

dire/io e eaiiszii' dano a oii/rem, ciinda que exe/as'ivainenre inoral, coinere aio i/íeiio. "

Não OÍJSÍUHIL”o ari. 186 do novo Código dcf/inir o que e' aro i/ieiro, observei-se (pie ncio

c11.\'('Í/)1ÍI7(Io dever' de indenizar, ()II .seja, a re.vp()/7.s*c/1)i/idacieCivil, matéria evíreinci/neiiie

hein Irafada no art. 927 do mesmo Código, que cisxvi/n deierininci:

"Ari. 927. Aqzie/eque, por alo i/ieiío (cirrs. 186 e 187), eai/sai'dano oiirre/n,fica obrigado

a repara-io. "A Consiiiziiçcii) Federal de 1988, em seu ari. 5", ineiros* V e X, cmxvegiirozia

indenizaçãr) pelo dano /na/erici/ou niora1. Qiicinio à indenização a ririi/o de dano moral

exra deve servir de ¡iena/idadc) para o o/ensor, ao inemno reinpo que Í)ZIAS<(|KIeon/orrcii' o

(g/endido,)'(3.S'[)L*11LIC1CI.S'as indii'iduci/idades@COHÓHY1C0j/1I7(¡i7('C11'(1S.

O valor da /ndenização ¡ein por base IIIII divpoviíivo .YUpl/ÍC/'CIÍeonsizinreno Novo Codigo

Civil BI'(I.S'11CÍ1'(),a .va/vers"Ari. 944. A ina'eni:açãr› /nede-.vcrpela ex'ririi.s'z7i›do dano. "

Em geral, roda reparação deve .ver lHe/LYZIIYICÍCI[WOpOi'C'1()I7C11H7Cl71Cao agravo infiigido.

06.82%¡maneira, e'¡Josxvive/efeíiizn' os devidos calça/os, os quais permitirão ojlIS/Oci/vilre

do exee/eiiíiÍszvi/iioH7(Ig1.S'Íl'cIt1().El)7relação ao dano moral. o STF !ein proclamado que:
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25%
0 dever de indenizar existe na medida da extensao do dano, que deve ser certo mass/vei, reai, aferive/j.

Mas até que ponto ajurisprudência afasta esse requisito de certeza e admite a possibilidade de reparação do dano

meramente presumido?

0 dano moral é aquele que afeta a persona/idade e, de alguma forma, ofende a mora/ e a dignidade da pessoa.

Doutrinadores tém defendido que o pre/ziizomoral que alguém diz ter sofrido é provado in re /Josameia força dos

próprios fatos).

Pela dimensão da fato, e' impossível deixar de imaginar em determinados casos que o prejuizo aconteceu - por

exemplo, quando se perde um fil/io...

(REsp 969.097).-

Em outro casa, julgado em 200.3,a Terceira Turma entendeu que, para que se viabi/ize pedido de reparação

fundado na abertura de inquérito poi/cial, é necessário que o dano moral seja comprovado.

A prova, de acordo com o relator, ministro Castro Filho, surgiria da “demonstração cabal de que a instauração do

procedimento, posteriormente arquivado, se deu de forma injusta e despropositada, refletindo na vida pessoal do

autor, acarretando-lhe, além dos aborrecimentos naturais, dano concreto, seja em face de suas relações

profissionais e sociais, seja em face de suas relações familiares" (REsp 494.867).

No caso do dano in re Ipsa, não é necessária a apresentação de provas que demonstrem a ofensa moral da pessoa.

1,111110:: 1110111175'por adultério:

OS-Além da autorater sido surrada pelo réu, a ela tem sido imposta a
humilhante condiçãode suportar a relaçãoadulterinavaronil, com pessoade
ANA UCHOA, a teor de provas/fotosanexas, mensagens,fotos, enviadaspela

mesma,agravandomaisaindao sofrimentoe dor moral que seabatesobrea
autora, afinal:

EMENDA 45104: regulamentada dg ag. 5°.

LXXVIIIa todos, no âmbitojudiciale administrativo,são asseguradosa razoávelduraçãodo processoe os meiosque garantam
a celeridade de sua tramitação. (incluido pela Emenda Constitucional n° 45. de 2004)

§ 1° - As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais tem aplicação imediata.

§ 2° - Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos principios por ela

adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte.

§ 3° Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso

Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.

(incluido pela Emenda Constitucional n” 45, de 2004) (Decreto Legislaitivo com força (le Emenda Constitucional)
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intima,

/I/I/PV'yi/_Y/HYHI/lg.(Yi/Il/t/H-[//1L/'/HI/IÍiL'.\/uii /',í3i\'I3-r/t¡iii›\-iiiu/*ziivuxcx/¡n/ixu/ii/it/zii/u-iÍVÍÍ/

'“ Se tivesse de classificar os preceitos não ¡Jratique injustiças e não tolere injustiças,
considerando-se sua importância prática nas relações humanas,colocaria em primeiro
lugar a regra não tolere ÍHÍIISÍÍÇTIS'e, em segundo, não pratique injustiças". IN A
LUTA PELO DIREITO - RUDOLF VON IHERING

ãiiperioi* iI*i'ihiiii:i1 de .lustíçzi (81.1)

Postagem: 03.03.2016: 14.00 horas

REsp n” 1577411 /SP (2016/0005219-7)-14/01/2016

Em decisão unânime, a Segunda Turma do STJ negou recurso da União e manteve o ju1gamentt) do
Tribunal Federal da 3“ Região (TRF3) que determinou o mgamento de indenização a enfermeira
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aposentadaquealegatersidopresa,torturadae banidado Brasil duranteo regimemilitar. Em seurecurso

especial.aUniãoalegouquehouveprescriçãododireitodaautoradepediraindenizaçãopordanos
morais. No voto condutor, o ministro Herman Benjamin apontou que são imprescritíveis as v
iolações de direitos humanos.

Leia mais sobre o caso: litip: 'Scllllll 'lvkl o =-'l)cei›àoST.l

liups: uxxZ.su.jLixhripnxxmsi» ¡wesqiiiszi'làlplltiltllnrPYOCCSMVSEJÁLllDOlltãqllIñlillpüllchiqlllSJ(iCHCYÍCíIÃZICHIIU-Rlísfluiilill571”|

IO-Preservação monetáriado capital substitutivo ao dano patrimonial-visão SUPREMA:

Supremo Tribunal Federal:

Súmula 254 Incluem-se osjuros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a
condenação.

Súmula 562. Na indenização de danos materiais decorrentes de ato ilicito cabe a atualização do
seu valor_ Litilizando-se, para essefim, dentre outros critérios, os índices de correção monetária.
(grifamos).

Superior Tribunal (ÍCJustiça

Súmula 43. Incide correção monetária sobre dívida de ato ilícito a partir da data do efetivo
prejuízo;

Súmula54.OsjurosmoratóriosfluemapartirdO CVCHÍOdZlIIOSO...

11- LIQUIDA ÇÃODOS PEDIDOS.-

DÁNO.§ /VíOlM/.SÉ/TOR TURAÁvitr/'ci ............ ..RS 50. 000, 00

DANOS MORA IS ADUL TER/NOS .............. ..R$371 000, 00

DANOS E CONÔMI COS/PATRlMONlA/S ..R$300. 000.00.

TOTAL ......................................................... ..R$400.000. 00
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§4°OBrasilsesubmeteàjurisdiçãodeTribunalPenalInternacionalacujacriaçãotenhamanifestadoadesão.(Incluído pela Emenda Constitucional n° 45, de 2004)

l)I-JCRlã'I'() N” 678, DE 6 DE NOVEMBRO DIZ 1992

Promulga¡ a Convenção Ameriezmai sobre Direitos Ilumanos (Pacto de São _Ioseda Costa Rica). de 22 de novembro de 1969.

ARTIGO 5

Direito à Integridade Pessoal

1. Toda pessoatem o direito de que se respeito sua integridade fisica, psíquica e moral.

2. Ninguém deve ser submetido a torturas. nem a penas ou tratos cruéis, desumanos ou degradantes. Toda pessoa privada da

liberdade deve ser tratada com o respeito devido à dignidade inerente ao ser humano.

ARTIGO 10

Direito a Indenização

Toda iaessoa tem Liireito de ser indenizado conforme a lei

ARTIGO l I

Proteção da Honra e da Dignidade

I. Toda ;wessoatemdireito ao respeitode suahonrae ao reconhecimentode suadignidzide.

2. Ninguem pode ser objeto de ingerôneiasairbitrtirizisou :ibusnas em sua vida privada. na dc sua família. em seu domicilio ou em sua

correspondencia_ nem de ofensas ilegais a sua Iionra ou reputação.

3. Toda pessoatemdireito à proteçãoda Iei contra tais ingeréneiasou tais ofensas.

ARTIGO I7

Proteção da Familia

I. A familia e o elemento natural e fundamentar] da stueietlaitlee dexe ser ¡irotegida ¡vela sociedade c pelo Estado.

LEI /"k'/)l:'/?.-il. N”. [Ualiló/(JJ, soh pena de negam a de vigência - prequestionaimento:

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exerce-Io, excede manifestamente os limites

impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.
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(qlI(l//'()('C”I7f0.Yiiii/reciis) q
/pso fac/o, requer-se:

a) Gratuidade judiciária porque a autora não pode proceder 0 custeio de
demanda,semsacrificar a família, faceimpériodo ait. 259CPC;

b) A citaçãodo réu, para responderaostermosda presentesobpenade revelia
e confissão, ou mesmo por hora certa em caso de óbices criados pelo réu;

C) OPINIO LITIS da eficiente custos legis/MP;

d) A condenação do réu por todo dano moral desfechado contra a autora na
seguinte ordem liquidacional:

DANOS MORAIS PELA SURRA/TORTURA- R$ 50.000,00(cinquentamil reais);

DANOS MORAIS PELA CONDUTA ADULTERINA-RÍE 50.000,00(cinquenta mil
reais);

DANOS MATERIAIS POR PERDA PATRIMONIAL CONJUGAL R$

300.000,00(trezentos mil reais), Valor congelado a ser cominado de juros e
correção pelo juizo, e com fulcro no art. 286 antigo CPC, art. 324 NOVO
CPC., caso não seja deferido como dano material patrimonial quanto a
transmutação dos bens, requer-se sua conversão em dano moral suplementar
no valor acima;

E)Dep0iment0 da autora acerca dos fatos ora narrados e de testemunhas,

a posterior¡ arroladas;

F) Declaraçãopor sentença do fim da sociedadede fato desde07.02.2016, imputando-se
as retrodescitas indenizações compensatórias e ainda, com imputação de custas
sucumbenciais e honorários à base legal de 20% (vinte porcento-art. 20 CPC, art. 393
NCC)

Art. 297. Ojiiix iuotlcrzideterminar Lisincdidais que considerar íldCqLlüdálSpara efetivação da tutela provisória.

Parágrafo único. A efetivação da tutela prm lSÓFlLlobscrvurzi ;is normas rcfcrcntcs ao cuiniarimcntt) provisório da sentença. no

que coiibcr.

DA TUTELA DA EVIDÊNCIA

Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil

do processo, quando:
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1.15/l-'/:'/)/:'R.›4[.¡\"°, IILJIM/KIJ, sob¡aenzidc negativa¡dc xigéncianAprcqiicstioiiziincnlo:

Art. 1.566. São deveres de ambos os cônjuges:

l -fidelidade recíproca;

ll- vida em comum, no domicílio conjugal;

III - mútua assistência;

IV - sustento, guarda e educação dos filhos;

V - respeito e consideração mútuos.

Art. 1.573. Podem caracterizar a impossibilidade da comunhão de vida a ocorrência de algum dos seguintes motivos:

l- adultério;

Vl - conduta desonrosa.

Art. 1.724. As relações pessoaisentre os companheiros obedecerão aos deveres
de lealdade, respeito e assistência, e de guarda, sustento e educação dos
filhos. (grifos nossos)

Dano moral ado/termo - julgados diversos:
todos grifos nossos:

EMENTA: D/RE/TO C/l//L- AÇÃO DE /NDEN/ZAÇÃO- DANO MORAL ~ DESCUMPR/MENTO DOS
DEVERES CONJUGA/S - /NF/DEL/DADE OFENSA À HONRA SUBJET/VA DO C ONJUGE TRA/'DO -

DEVER DE /NDEN/ZAR - EXEGESE DOS ARTS. 786' E 7,566' D0 CÓD/GO C/l//L DE 2002 - PED/DO

JUL GADO PRECEDENTE

l//s/os etc.

Cu/da-se de Ação de Indenização por Danos Morais propos/a por OEM em desfavor de RRM. v/sando

a condenação do /eouendo ao pagamento de /nden/'zação por quebra dos de veres conjuga/s, no valor de R3

50. 000, 00 /c/nqúen/a n7/7rea/s).

Na/ra a aurora que fo¡ casada durante nove anos com 0 requer/do, v/'ndo a separar-se em n7a/o de 2000, em

razão da alegada cr/se ex/stenc/a/por que passava seu mando. que abandonou o /ar /n/us//ñbadamen/e,

vía/ando o es//pu/ado no ari. 7. 566, //do Cod/go 0147/02.

llHp]//ll'\\'\lICHIlÍlHICU/Il./JF/?ÍÍÍ/N-Ill(ll'-24/'/'l(.\/Í('il_(l('UÍ/t/_Íl'UHIVIIIUIIAXIQUH.\'_/)I'II\'U_II'IIÍ(“HU

Constituição Fcdcrzil: Art. 226. A família base da sociedade tem especial DTOICCÕL) do listado

TJ RR - Mulher que foi traída pelo marido (levo scr indcnimdu
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l~ficarcaracterizadooabusododireitodedefesaouomanifestopropósitoprotelatóriodaparte; ?é
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos

repetitivos ou em súmula vinculante;

IV - a petição inicial for instruída com prova documentalsuficientedos fatos constitutivosdo direito do autor. a que o réu não oponha prova

capaz de gerar dúvida razoável.

g) Mediante liminar, decreto de indisponibilidadedo patrimônio varonil ate'sentença de
mérito, com expedição de ofícios à Comarca de Fagundes, para bloqueio da fazenda
pertencenteao varão réu, expedição de oñcio à Junta Comercial da Paraíba, quando ao
Postode Combustíveis em Fagundes, e respectivo prédio, bloqueiojunto ao cartório de
registro imobiliario de Fagundes/PB, sem prejuizo de demais bloqueios RENAJUD,
BACENJUD, providencias desdejá requeridas e junto aos cartórios da Comarca de
Fagundes;

H) Confirmação meritório do decreto de indisponibilidade dos atuais bens do réu, e
instituiçãoda Hipotecajudicial satisfativaà garantiadojuízo, nosmoldesabaixo:

NOVO CPC.:

Art. 495. A tlecisao c ue condenar o reii ao vazamento de »resta 'ao consistente em dinheiro e a t ue clclcfllllllill' a com crsao del i _ 9

prestaçãode fazer. de não fazer ou de dar coisaem prestaçãopecuniáriavalcrão como título constitutivo dc hipotecajudiciária.

§ lÍ A decisãoproduz a hipoteca_iLidiciária:

l - embora a Cülltlcltílçñt) seja genérica:

Il - aindaque o credor ¡iossapronioxer o Cllll1pI'll1lCI1ltipIUYlSÓTltida sentençaou estejapendente:irresto sobrebem do LlC\edor:

III - mesmo que impugiiadzi por recurso «lotado de eleito suspeitsixo.

_ê22 A Iiipotecajudiciária podera ser fcilll/.ildálmedianteapresentaçaode copia da sentença¡ieraiile o cartório de registro imobiliario,

lIKlCpCllLlclllClUClllC de ordem _iiidiciaL de declaração expressa do _iiiiy oii de demonstração de Lirgéncia.

Lume precedentes do su -REsp 768102 e demais, que ora se
prequestiona e se transcende;

Segue em anexo:

Sentença que reconheceu a sociedade de fato estabelecendo obrigações varonis completamente
desobedecidas;

Certidão do transito em julgado da demanda societária de fato;

Desarquivamento do efeito, etc..

DIÁRIOOFICIAL emqueo réu/auditordecontaspúblicas, setransferedoTCE-PB, parao
gabinete da Presidência da Assembleia.

i) Justiça.
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à
Publicado cm 2X dc Outubro de 2008 as 12h18

A mulher que for traída e provar que isso lhe trouxe
sofrimento e humilhação tem 0 direito de ser indenizada
por danos morais. Este foi o entendimento do juiz da 3*'
Vara de Família de Campo Grande, Luiz Cláudio
Bonassini da Silva, que condenouo marido a pagar R$
53,9 mil para mulher por ter mantido relações
CXÍraCOnjUgalS."Apcsat'deconturbada.aconvivênciadocasalestendia-sepor
mais de 30 zinos. e gerou dois lilhos, merecendo_ com ccrtezzi. lina] mais tligno", aiirmou

o juiz. Consta nos autos que. em razão do coinportameiitti estranho do marido. a autora

da zição começou a investiga-lo.Descobriu que ele mantinha casos cxlraconingans e. em

Lim deles. teve uma lillia, que hoje tem 24 anos.

O marido contestou dizendo que a mulher ja sabia da existência dessa tilha e havia

ziccitado a situaçao. inclusive iaerdozitloUm laudo ¡vsicologictw demonstrou que a ziutora

da ação sofreu grande angústia, ansiedade c depressão rclalivzi a decepção e dcsgostos

que vivenciou na relaçao conjugal. No tlcpoimcnlo. a mulher ressailtou que era para tcr sc

sepairatlo anlcs. mas não o fez porque seu pai pre/axa muito a familia e a impctliu. O pai

dela morreu em 2004.

Para julgar o Inérito da indcnizzição. o juiz tomou como base o Código Civil. que

znitoriza a indenização por danos morais em caso de lesão aos direitos da iaersonalidzide.

consagrados pela Constituição Federal. que inclui o direito da dignidade da pessoa

Iiumanzi. Ele :itirmon que. por sc tratar de pedido de indcnizzição por danos morais entre

cônjuges. é necessario que o fato tenha sido determinante para o lim da sociedade

conjugal, por tornar insuporlíncl a vida em comum. (Os «lados do processo não foram

fornecidos pela fonte)

Fonte: Tribunal de Justiça dc Roraima

SUPERJOR. 'TRlBL/*NràluülÍ_)l:Ê.lUSTlÇÍAi
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;pio
Termos em qL1e,ADITANDO-SE a exordial com as alterações ora descritas, do

clamorliminardeboqueiodebens,intimaçõesnecessárias,inclusivepelonovoendereço
varonil no gabineteda Presidênciada AssembléiaLegislativa, lotação/provaanexa,
pede-se e espera-se, deferimento.

João Pessoa, 18 de Abril de 2016.

Bei. [ANCO CORDEIRO

ADVOGADO-OAB/PB 11.383

Bel. JOSÉ ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO-OAB/PB 21504

Bela. DANIELLA SERRANO LIMA CORDEIRO

PRI-ÇPOSTAJURÍDICA-ART. 1169 CC.. ART. X43§l" CLT.. ART. 331 CPC

Bela.ANGELICARAQUELC. MORENO

ADVOGADA OAB/PB 16.590

Bel. PEDRO ALBERTO DE ARAUJO COUTINHO FILHO

ADVOGADO OAB-PB 17.407

DAYSI EMILIA DE SOUZA MARINHO

ESTAGIÁRIA.

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ianco josé de oliveira cordeiro

httpz//pjetjpb.ju5.brlpje/Processo/ConsultaDocumenio/lis¡View,seam?nd=16041815485381400000003470524

Número do documento: 16041815485381400000003470524

Num. 3518315 - Pág. 27

Num. 15409173 - Pág. 94Assinado eletronicamente por: SERGIO MANUEL CARNEIRO DA CUNHA - 18/07/2018 08:11:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18071808170300000000015028936
Número do documento: 18071808170300000000015028936



...A¡JosiçãodoSuperiorTribunaldeJustiça.quereiterar/amena'vemtlecidiniloque"é KadmisxvivelopelIÍlll)genéricoemaçãodeindenizaçãopordanonzoralpornãoser,lb
possivel, quando do (iiuizamento da ação, determinar-se o valor devido" (REsp
2005/0142256-8).

A moderna¡_jzirLspriicléiu-izi,em !oral consonânciacom os C1ÍSj)().S'lllV().\'legais insertosna
Carla Magna, vem declarando o pleno cabimento da indenização por dano moral (RTJ
115/1383, 108/287, RT670/142, 639/155, 681/163, RTJESP 124/139, 134/151) ".

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. ADULTÉRIO OU TRAIÇÃO. POSSIBILIDÁDEJ) que.velarva¡ com a

1/l(1('I1ÍZ(I('lI(Idoi danox ¡nomix não e'apunaxa valoraçfr›, em moeda. da (tugas/iaoi¡ da dor .vcnlidapelo edu/irei'Ira/do.

max p¡'oporcioiiar-lliu nina .vi/nação ¡mvilini e, co¡ conlrziparlidil. /iwar ox alox illvilos* do iii/iwlor, lÍLEYLiY/ÍIHIIÍ(!lulu-Ua

ruinvidii' em Ial [HYI/lül. Apelação conhecida, max improiiidii.(Il/GO - l” C. Clin. Ap. CIP. n" 56957-(1/188, Rel. Dem'.

Vitor Barboza Lenza, 1)./ _ÂHLíJK/(Il)

DANO MORAL. ADULTERIO.CirriiiiAvziiitizl que, em s¡ mcxnia, .va/vouvcc/¡ciiiiii:lidade in ocorre/iu' na liipolexc, não

LI('dI'l'L'l(Idano moral Íll(/L'I1ÍZ(I\'('1.CU¡INÍdU/IIÇÕLCYa'jia'i.v¡n'1nlenrir¡ devia*Í/SP. lia/u'ovedâ/icizida açúo que .ve impõe.

R uva/nv a do réu /J/'UVHIU c ¡Mu/adivado o da a i/Iora.

(7Í1/.ÊPV WC 1). Priin. nl/i, Clix M434. (1711-4/5, Rel. 17m'. ;Maia da (Vai/ia, iii/pq. 15. /JC/ilií)

Juiza de Goiás condena homem a indenizar ex-nzulher por infidelidade

A jnlza Sirlei AILIFIÍHNda Cox/a. em :dilação na comarca de ÍV/lllilltllu. inlcrioi' de Goiás', condenou 1;'. UR. a ¡In/enizai'

.vna ('.\'-I7I1Il1lL'/' 5.l\/..~l,l). em RS 2.3 mil, por danos' IHUIUÍX, em razfo de davciniip¡*inicnlii do (ÍL'\'L'I' de vaxaiiienlo

(lide/idade I'L'('l[)l'(¡('(I. arligi) 1.566 do (Udigo Civil). Iillflilllllülllü, a ação 110.\'L'/)lII'(I('(ll1jlKllCÍUlliligiii.vzl_li›imovida pelo

aii/or, .vo/i a alcggaçíio de que anilioxj/'a atiraram .vcpa/'adox' 1IU\'Í(I «erva de nora IIIUYUA'e que o único 1mm do eaxal. uniu

_ale/m de lerra. deveria .\'('l'¡ll(lI'll11lLI(1(). .Va ação. ele também pec/in que a mal/lei' vol/iriam' a axar o nome de .volleira.

S. .4/..~l,l) II/I/'L'.\'L'IIIUIIrcvoiireiiçiíz¡ irrgiiiiieiilzindo que a .vcparaçfiodcii-.vcpor vir/paL'.\'('llI,\'Í|'(ldo aii/or. uma w: que ele

[agiu com a I1IlIl1IL'l'LIL'.\'L'1liroião (L'()il('lli111LI(1U).Solicilou ainda a (Hilt/UIILIÇÚI!de 1:'.U.R. /71)I'(/(lll().\'morais pela .\'1lll(l('(I()

co¡Lvlrznigudori1que "iiiai'<':›1¡-l/ie(lLf/inirii'amcniea vida". r'l[)('.\'(ll'de (cr negado o pedido de «limao/ox_/ormiiladz›/icla

I'L'('()IH'ÍFIÍ('. .io/i o (IfglI/IIUH/I) de que não/oi produzida nun/num¡ [IIUHI que t/UHI()II.\'/I'(I.\'.\'('.vi/a IlL'('L'.\'.\'Í(/tI[1L'.além de

ll'(I/tIl'-.\'L' da [)L'.\'.\'(¡LIjovem. .vaiidarel e zip/a ao Irahal/m, Sirlei ,li/artim' calvin/ci¡ que o dei('mn/nimeiilo de qua/quai'

oliriggzlçiiii (Yilll/'llllltll gera o dever de milan/mi'.

/\'I('.\'llIU('r)II.\'l(l('I'(II1(/U ax cura('lerivlicax [)C('1/ll(lI'L'.\' do alo. o IHLHFÍIHÚHÍU.como qllcllqllül' von/rato, disxw a inagix-Iiyula.

gera (lcvu/'ux a ('Hill/WHlI7Í.Y.\'().\'."Qi/cai taxa .va/ve que em¡ (LYAY/!lilllr/I)com o oii/ro um [IzlC/U. Nío pode .ver (lux/val

(JÀYICIYIIHIUIll/l' NUHIUHÍL'(Í (ill/ITI (YHH/TIYI(IN /II'I)l1l('.\'.\'(I.\'(IU ('LI.\'lII11(.'l1Í(1. /UH/l/(Il/L'é IIIÚÍYVl/t' (IU I'L)i\.!]L)I.!'›(' (/('\'(' WV'

cxercidi¡ por (l(/lI('1L'.\' que .w r/Ilvpãem a /)L'I”I¡ltlI1('('('I“ ('(l.\'(lL/().\'”,II.\'.\'L'\'L'I'UII.De civordo com aji/íza, ninguem¡ L"o/iriqailo a

ranliniiai' ('(I.\'H(I() _goviiiiidii de oii/ra pai:w›i¡. Iainpoiicii .ver pciial¡:adr› por .w ÍIII('I'L'.\'.\'(II' ¡mr oii/ra iziiil/wr. No

CIIlLIIl/l). ('(HI.\'Í(Í('I'UII que ele não ¡iozleria dar inlvio a oii/ro i'elaciomiiiieiilii eslaiidr) ('(l.\'(l(1() com S. A/Al). [J/'ÍIH'Í/¡Ul/HUH/L'

('UII.\'Í(/L'I'lIIll1I1 que ele /JU/'IHÍIÍHque a rulaçar) paira/eli¡ .vc I()I'I1tI.\'.\'(.'¡iii/J/iva L'/Ill.\'.\'(I.\'.\'L'a .ver axu/nn; ('r›r1'Ír¡IIL'iI'U da (idade.

"lVcaxxv(ano, embora u l'('('l1lI\'llI(/() lui/ia a/irmado qua' .um alua/ IiIllllIUI' ICN/IU.w .ic/miuda muito LHl/UA'dale. /írou

ilunioiislrailzi que vlw' iniciaram o reliicioncmiciilo duran/L' a vigência do ('(l.\'iI/)IL'HIr)dax ¡iai'lc.v”, rccxuvallou.
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43339 ?assaz -° “B, @um 53.3 uma a» Fans mxxiêãã azoevsmr

ã>:o:.,CPü219$ 143230931521149:
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11a amam, a m_ ;anca 323w ::m mverm tomam. maaxm 133133, me» a Pmmaso da

urwêsa am @migram mãe :za üectarazmñs a @uma de Swenãaie ::as Pam. 1mm am www

;asma ?Trim(DÊÇñâãm (ÉÀRTMO NÔÉFÊÉe Sêülafsfààü TAVEiÊãANÉÍC), &ranma;«am¡LÍQÊÉÚ

w :m: :se 1G m; nauamzzm d:: 3009. ::sam apreamnmçãa de reexame, haja vma at. msm m:

matam: auu-ànwa. :ununcmmm a:: grazi: rtzcursar cczmcsrmssaiam, ganham me às m am ::um

«S3mimar; à svrmdü à &an; !à

Joá:: @ess-ms W Pê. 13 às» abri: ua 2036,
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Pamu/1lzl_L'Í.\'/)'(I</Ll,ú¡mpn/'Iiinli'quew/u/iii/uui/ixlinçãnvii/rudum¡pulo/im(loULWIUIUIIIU~11m/qua'z/uiivu\UNI/¡FU
atinge m' cnvuliiirlus'- e ¡w/u ;lan'um/irimvn/r¡:lv (/L'\'L'/'du vuxu/Iia/irri."Cn/nru/uçzii)á in/íz/c/¡z/in/Ué izz'i'u.v.x'zii'iriqui' u

(HIM/IHUdu uunxnrlt' cuuxt' nu :iu/m (YiH/'I/_QU.vilimçãrxqua' l/u* IIH/IÍIt/IIL'.vri/riizicw/zz,o qua' .w (lu mui/m \'(':('.\'¡mr

L'.\'[)().VÍ('(7()iitti'zzlo'riu.

É ocum¡da("UIILÍH/zl4/1¡(wnxrn'lc'iii/iu¡qm'colou¡.YU/IcÚn/¡IgcHI)pupv/z/c10/0.alvoda/)Í(I(/(1.\'c ¡Iisini/uçzhtx'U1/alt¡
/nuxmnm) dc i'll/Im!, O qui: (Íli crivo/u u ÍIHÍiJllÍZzlÇÚUmin deve .vw o _/i'tl('(l.\'.\'(lda .saciar/cidocun/ngul, I1l¡l.\' o

c/(ivvi//II/Jriiiit'iiloz/uz/viw' legal (lu/uniu u .wii iiggíiiriii". ('.\'('/UI'('('('II.()/i.vui'i'ui¡</(¡(lÍllt/(I qm' 0 /UHHIé ¡Ju/Úiiiirr»c que u

(luvixüu t¡ inédita¡um (Jriidx. u I›¡(¡,<.gi.vI/'ii</i¡Inn/inn¡ qm' l) Supcriaz' Tribunal th' .luxtíçu (STJ) ju' .w ¡mvívianou (I rexpeilu

da lnalüriu. "O .cinema jurídico bruxílvím admita, m¡ .separação e m¡ (livtírciu, a indenizuçãt¡ por dum¡ Inurul".

culncnmu, .veguimlu 1II'Í('IIfll('l7(I (In STJ.

Bazar mQml-Contexto do adultério e'o que determina
indenização

por .Sr/viu Marin .UUHt/HHÇH(lu ,Jnmru/

0 uz/i/Ilúrir)(ÍUÍXIJII(lc .wr (Ti/HUno Bruxil cn¡ 3005, mm' (un/mui: guru/HM/Nl/ÚIIIÍCHA'.Vilimui"de zulullürir) 113m

ÍIl_g'I'L'.\',\'iI1Í(1Cumi¡çñcty/iii/¡oiuiamu¡ u iz/i/ctíiwz/cI'L'('('Í7Ul'indunisuçün¡mr (lu/mxmurais'dm' (Il/Ii//C/'UA'm¡ ulú mexnin

(lu !creci/u pusxwuL'II\'()/\'Í(/Um¡ relação av¡iuwn/i/_zi/Í.cn/i/¡uviz/u/)U[)IIÍ(II'IHUHIUcomoumunlc'.

O (um inuíx I'L'('L'IIIL'(ICUH/UCUIIumuniu/im L/m/c'um), nu .Hu/uGruixw)di¡ Sul, (HK/Un muriz/ri/u¡LTNIt/UHLIL/Uu pagar'

à INI/Nim' RS 53,9 mil por lerem sido tlvscobertas alguna/s relações cxtracunjtlgrtis' (le/e. Em uma deh/x leve uma

filha, hoje 01h11m...

(JA/ui: Lui: ("him/iii BHIHIAIVÍIIÍdi¡ .SV/m.(lu 3" Him (lu Funil/iu u Sirvuiwvíccv:lu CUM/JI!Grande (iii/S). alex/riu u

.vzi/Hmcii/rzc H/IIl/HÍ//IUÇÚIIu qm*u uzlii/Iuru.vu/wnulvuu L'.\'/)¡).\'zI..Mir/minum.vimdecisão que um (YLYUIHUIl/(J:lc HHIÍN

z/c30111105' IIIU/“UCÍHum 'f/¡ntz/Inu/Ivdigna

Cum u vinluçüii r/m't/('\'('I'c'.\'(ln nm/riiiiiíiiiu, o Ltv-iiiurii/ri¡in/nãx[i c'.\'-c'.\'/)ll,\'tlt/LIHUNHlU/'UÍÀ',já que xiii¡ dignidade

vnnm /)(',\'.\'U(l/nzniuiui/ia¡ zg/ciu/iz/i¡u :I ("mn/um du L'.\'-7)hII'Í(/()Inrnnu ÍIl.\'[l/N)/'/(i|'(”/u \'Í(/(I em (WHHWLJÚ um P/ulltl//Í/ltl,

nu Divtrim Falo/ill_ U('()I'!'('ll Luxa ÍII\'L'I'.\'().

U/nu mulher/iai (wmlcnziz/u u Íllt/UIIÍIUI' .wii avdnariz/i) por Iw- _\'Ít/()_/Í(l_g'l'(I(/(I,Hu Caim¡ do vuxul. com outro home/n...

O Crízligu Civil da 3002 c'.\'/zIÍ7L'ÍL'('c'l/HNÍN.ifu 0.x'deveres' que (Í('L'(>/'I'('Hl«lu ('(I.\'(IUIL'IIÍ().'_/Í(Í('ÍÍ(Í(I(/('. VÍI/(l um (Willi/IN nu

zlnniivi/iu uni/igual. ruzvixiúiiviii, rcnx-puili:u miz.x'irlui'uçi7ri Inf/Inox_ além do ,vux/eiiltz, _QlILlIY/tl(' ut/¡zviiçüu zlm-ç/íllznsz.. ()

cuiiltívli) nu qui/I /ni ¡Im/¡Uui/xi u (K/Il/IÚFÍHt¡ o /iI/ui' z/ulUrIni/uIH/c'¡mn! uplirzlçãu m¡ não da n/>I*ii3u(^ãnr/c im/crlizz/I' L'

(la vu/ni' inzlciiizuliiriri.

Rev/Átia Crmxullru* .Iurízlicn, .i0 l/l' (mm/vw z/c 2008

/n/,WFmrii .i mig/zu'mm

S T J .: Não obstante, essa não tem sido a posição do Superior Tribunal de Justiça, que
reiteradamente vem decidindo que "é admissível o pedido genérico em ação de
indenização por dano moral por não ser possível, quando do ajuizamento da ação,

determinar-se 0 valor devido" (REsp 2005/0142256-8).
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A moderna jurisprudência, em total consonância com os dispositivos legais insertos
na Carta Magna, vem declarando o pleno cabimento da indenização por dano moral
(RTJ 115/1383,108/287, RT 670/142. 639/155, 681/163, RTJESP124/139,134/151)".

INDENIZAÇÃOPOR DANOMORAL.ADULTÉRIO OUTRAIÇÃO. POSSIB|LIDADE. o que se
busca com a indenização dos danos morais não é apenas a valoração, em moeda, da
angustia ou da dor sentida pelo cônjuge traído, mas proporcionar-lhe uma situação

positiva e, em contrapartida, frear Qs QIQS 'IIÍÇÍIQS dQ infrator,

desgstimulandg-g a reinçidir em ta¡ prátÍCaApeIação conhecida, mas
improvida.(TJ/GO - 1a C. Cív., Ap. Cív. n° 56957-0/188, Rel. Des. Vitor Barboza Lenza, DJ
23.05.2001)

Processo: 2005. 01. 7. 118170-3

Ação: REPARA CA 0 DE DANOS

Requerente: O. E. M.

Requer/do: R. R. M.

Sentença

EMENTA: D/RE/7'O C/l//L- AÇÃO DE /NDEN/ZAÇÃO - DANOMORAL- DESCUMPR/MEN7'O DOS
DEVERES CONJUGA/S - /NF/DEL/DADE- SEXO l//RTUAL f/N7'ERNE 7) - COMENTAR/OS
D/FAMA 7'ÓR/OS - OFENSA A HONRA SUBJE 7'/l/A D0 CONJUGE 7'RAÍDO - DEVER DE

/NDEN/ZAR - EXEGESE DOS ARTS. 186' E 7.566 D0 CÓD/GO C/l//L DE 2002 - PED/DO JUL GADO

PRECEDENT E.

l//s/os e/c.

Cu/da-se de A ção de /nden/zação por Danos Morais propos/a por OEM em desfavor de
R. RM, i//sando a condenação do requer/do ao pagamento de /nden/zação por quebra dos
de veres conjuga/s, no i/a/orde R$ 50. 000,00 /c/ndüen/a m/'lrea/ls).

Narra a autora que fo/ casada duran/e no ve anos com o requer/do, i//ndoa separar-se em ma/'o
de 2000, em razão da a/egada cr/'se eX/sfenc/a/,oor que passava seu mar/do, que abandonou o
/ar /n/L/sf/f/cadamen/e,i//o/andoo est/,ou/adono aní 7.566, //do Cod/go C/'w//02

/l/I)_'/'i'/H'\\'li*.CU/l'l/IÍCU/H.hF/JÍ/Uiç-IIIUÍ-:4//A[I.\'ÍÍ('LI (Ivai/u ¡mu! IIIL'II.\'(/”CI1.\' )I'Ul'(I Iruicuo
. 7 ,, 7 t* N _.

06- Os tempos são outros no país e a EC 45/04garante isso, além da
escola mais evolutiva do Direito Familiar, verbis:

CONVENÇÃOAMERICANADEDIREITOSHUMANOS
(PACTO DE SAN JOSE DE COSTA RICA)

Art. 82 - Garantiasjudiciais
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